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Prefeitura Municipal de lbiraçu
Estado do Espírito Santo

IB 1 W À Ç\3

Secretaria de Saúde

OF.: PMI/SEMUS Ng. 149/2025

Ibiraçu, 20 de fevereiro de 2025.

Excelentíssimo Senhor

Eduardo Marozzi Zanotti

Prefeito Municipal

+/n-'

Assunto: AQUISIÇÃO DE PROTETOR SOLAR PARA AGENTES DE SAÚDE E ENDEMIA,
mediante a participação na Ata de Registro de Preços de ng 192/2024, via CIM Polinor-
te

Exmg. Senhor,

Cumprimentando-o cordialmente, venho por meio deste solicitar autorização para a
aquisição de Protetor solar, mediante a participação na Ata de Registro de Preços

ng 192/2024, oriunda do Pregão Eletrônico ng 026/2024, do Consórcio Público da

Região Polinorte - CIM POLINORTE, firmada com a empresa BIDDEN COMERCIAL,

inscrita no CNPJ ng36.181.473/0001-80, da qual este Município é ente consorciado.

Informo que o processo de participação já foi finalizado e que foi comprovada a viabi-
lidade econômica para a aquisição.

F\ A compra será realizada conforme os quantitativos permitidos pela Ata, a fim de

atender às demandas dos Agentes de Saúde e Endemias atuantes na Estratégia de
Saúde da Família.

Segue abaixo o descritivo (favor conferir com os documentos em anexo: Edital, Atas e
publicações) .
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Prefeitura Municipal de lbiraçu
Estado do Espírito Santo

/BIn À c\3

Secretaria de Saúde

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ng 0192/2024

Descrição Unidade
Marca

uant.
Total

Consorcio
lbiraçu

Local Quant.a
pedir

Valor
unitário

registrad
0

Valor global
(R$)

PROTETOR SOLAR, TIPO

PROTEÇÃO UVA/UVB,
PROTEÇÃO FATOR 50,
FORMA FARMACÊUTICA

LOÇÃO CREMOSA.

ESFALGSUN 1000 /

R$ 16,50600 R$9.900,00

Certa de sua colaboração e compreensão.

Atenciosamente.

+n\,

aMr\av\& '7. Q:> . (Pt.4v~cÁ
Fernanda Pampolini Lindner:fqgnaton

Secretúria Municipal de Saúde
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CON$ €)RC-10 PUBLiCO DA -REG&AO POLiN(>RT-E
(Aracruz, íbiraçu, Fundão, ioão NeIva, Linhares, Santa Teresa,

São Roque do Canaã, Santa Leo})oidina, Soore tama e Rio Bananal)

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Ng 192/2024

PROCESSO ADMNISTRATIVO Ng 446/2024
PREGÃO ELrrRÔNICO Ng 026/2024
2024.50IC2600003.02.0026

CONSORCIO PÚBLICO DA REGIÃO POLINORTE – CIM POLINORTE, pessoa jurídica de direito público, inscrito

no CNPJ: 02.618.132/0001-07, com sede situada na Rua Martins Pescadores, s/n – "Edifício Gilson Amaro” -

Bairro Professora Ericina Macedo Pagiola - lbiraçu/ES - CEP: 29.670-000, neste ato representado pelo
Presidente o Sr. ALESSANDRO BROEDELTOREU\NI, brasileiro, casado, gestor público, residente na Av. Vista

Alegre, ng 837, Bairro Centro, Sooretama/ES, CEP: 29.927-000, portador do CPF ng 031.818.287-42 e da CI

ng. 1.763.763-ES, e a empresa BIDDEN COMERCIAL LTDA, inscrita no CNPJ sob o ng 36.181.473/0001-80, com
sede na Rua Capitão João Zaleski, n' 1763, Sede – LindóÊa - Curitiba/PR – CEP: 81.010-080 – Tel.: (41) 4103-
7690 ou (41) 9914-82036 – E-mai!: atendimento@ biddencomercial.com.br,
vendas@biddencomercial.com.br, contato@biddencomercial.com.br e licitacao.bidden@gmail.com, tendo
como representante ÉegaÉ a Sra. MABELANDRUSIEVICZ, brasileira, solteira, comerciante, inscrita no CPF sob
o ng 727.028.189-00 e CNH 02844069750, residente e domiciliada na Rua Capitão João Zaleski, Bairro

Lindóia, em Curitiba/PR, CEP: 81.010-080, nos termos do Lei Federal n'’14.133, observadas, ainda, as

disposições do Edital do PROCESSO LICITATÓRIO Ng 446/2024, na modalidade PREGÃO ELETRONICO N'
026/2024, do tipo menor preço por lote para registro de preços, resolve registrar os preços das empresa
acima citada, de acordo com o lote/item disputado e a classificação por ela alcançada, observadas as

condições do Edital que integram este instrumento de registro, mediante as condições a seguir pactuadas:

rh\

i. DO OBJEro

1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE

MATERIAL MÉDICO- ÁGUA, ÁLCOOL, ALTOMOLIA, especificado(s) no(s) Termo de Referência que é parte
integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente
de transcrição.#o\\

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕÉS E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item
(lote), fornecedor(es)

LOTE 13 - PROT[FOR SOLAR

UNIDADE

DE

MEDIDA

UNDPROTETOR SOLAR, TIPO PROTEÇÃO UVA/UVB, PROTEÇÃO

FATOR 50, FORMA FARMACÊUTICA LOÇÃO CREMOSA
ALGSUN

ALGSUN

R$ 16,50

R$ 7,20

R$ 17.325,00

R$ 7.560.00PROTETOR SOLAR, TIPO PROTEÇÃO UVA/UVB, PROTEÇÃO

FATOR 30, FORMA FARMACÊUTICA BASTÃO LABIAL.

0
OFERECE ALTA PROTEÇÃO À PELE CONTRA OS EFEITOS

NOCIVOS DA RADIAÇÃO SOLAR ULTRAVIOLETA DOS TIPOS UVA
ÕES PROVENIENTES DEE UVB, E PELAS

R$ 16,80 R$ 10.584,00

Rua Martins Pescadores, s/n - Bairro Professora Eücina Macedo Pagiola – lbiraçu/ES – CEP: 29.680-000
Tel: (27) 3257-1772/(27) 3257-1338 – E-mail: cotacao@cimpolinone.es.gov.br

franciara.moro
Realce

franciara.moro
Realce

franciara.moro
Realce

franciara.moro
Realce
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CON 8€>&€10 PÜBLl€=O DA RE(}}ÀO POLiNORVK
(Aracruz. ihiraçu, Fundão. ioão Neiva, l,Énhi-tres, Santa Teresa.

São Roque do (:anaã. Santa l..copoí€1ilra, Sooreiarna e Rio i3dnai\al)

QUE EMLTAM RADIAÇÕES. SEU USO É RECOMENDADO PARA

DAS RADIAÇÕESO DIA A DIA, PARA P POR

LÂMPADAS FLUO EM AMBIENTES FECHADOS. E EM

TRABALHOS AO AR LIVRE POR PROFISSIONAIS DE TODAS AS

ÁREAS.A FORMULAÇÃO DO PRODUTO NÃO DEVE POSSU

NGREDIENTES PERIGOSOS À PELE E À SUA SAÚDE, TAIS COMO

O FILTRO QUÍMICO PABA, OU SEJA, PABA FREE. DEVERA SER

ENRIQUECIDO COM VITAMtNA "E" QUE HtDRATA A PELE E
mUDA A PREVENIR o ENVELHEciMENTO. DE ESTADO FÍSiCO

SEMI-SÓLIDO EM FORMA LOÇÃO DE COR BRANCO

COM PH ENTRE 6,O E 7,O. PRODUTO OIL-FREE (NÃO OLEOSO)

A FIM DE PROPORCIONAR MAIOR CONFORTO NA

NÃO llCO (NÃO DE CRAVOS E
ÁGUA E SUOR.A

HIPOALERGÊNICODtRMA' ENTE

PRODUTO VÁLIDO POR 02 (DOIS) ANOS APÓS A DATA DE

FABRI

R$ 35.469,00

VALOR TOTAL: R$ 35.469,OO (TRINTA E CINCO MIL, QUATROCENTOS E SESSENTA E NOVE REAIS)

2.2, A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo no
processo.

3. DO ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES

3.1. O órgão gerenciador será o Consórcio Público CIM Polinorte.

3.2. Além do gerenciador, são órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:

•

•

•

•

•

•

•

•

•

•

•

•

•

•

UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO INFANTIL - UPA 24H/LINHARES
SECRErARiA MUNiCiPAL DE SAÚDE - ALEGRE

SECR[rARiA MUNiCiPAL DE SAÚDE - CARiACiCA

SECRrrARiA MUNicipAL DE SAÚDE - sÃo ROQUE DO CANAÃ

SECR[FARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SANTA LEOPOLDINA

SECR EFARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - sooR[rAMA
SECR[FARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - FUNDÃO

SECRírARiA MUNiCiPAL DE SAÚDE - JOÃO NEiVA

SECREIARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – UNHARES

SECR[FARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – ARACRUZ

SECRrrARiA MUNiCiPAL DE SAÚDE – iBiRAÇU
REDE CUIDAR – LINHARES

SECR[FARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SANTA TERESA

CIM POLINORTE.

IHH'\

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual,
distrital e municipal e demais consórcios públicos que não participaram do procedimento de Registro de
Preços, poderão aderir à ata de registro de preço.s na condição de não participantes, observados os seguintes
requisitos:

Rua Martins Pescadores – s/n – Bairro Professora ErÊcÊna Pagioia - ibiraçu/ES

Tel: (27) 3257-1772/(27) 3257-1338 - E-rnail: pregao@címpolinorte.es.gov.br
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CON$€>&€10 p{JBLl€{) DA REGiÃO P(3LiN01€TE:
(Aracruz, !biraçu. Fundão. ioão Neiva, Linhares, Santa Teresa,

São ,Roque ck> Canaã, Santa í..çopoid€ ira, Soomta Ina e Rio .Bananal}

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive emITiu-ações de provável
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo
mercado na forma do art. 23 da Lei ng 14.133, de 2021; e

4.1.3 consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerencÉadora e do fornecedor

4.2, A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão
pelo fornecedor

4,2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à
execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento,

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá
efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.'n\

\\ 4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela

entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na

quafidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado,
observados os requisitos do item 4.1.

Dos limites para as adesões

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta
por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços
para o gerenciador e para os participantes.

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo
de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes,
independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de
preços

/n\

4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgãos
e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de
preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao fimite previsto no item 4.7.

4.9, A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual,
distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite
de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal
e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os vaÉores praticados no mercado na forma do
art. 23 da Lei ng 14.133, de 2021.

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO DE RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência
do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso

Rua Martins Pescadores – s/n – Bairro Professora Ericina Pagiola - lbiraçu/ES
Tel: (27) 3257-1772/(27) 3257-1338 – E-mail: pregao@cimpoiinorte.es.gov.br
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(Aracruz, lbir aç-u, Fundão. João Neiva, Linhares, Santa Teresa.

São .Roque do Canaã. Santa Leopoldina. Soorc tama e RIo Bananal)

art
5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência--estabelecida no próprio
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1

(um) exercício financeiro.

5.1,2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa,

autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei ng 14,133, de 2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de

registro de preços

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art
124 da Lei ng 14.133, de 2021.

5.4, Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes
condições para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital
ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela;

5.4,2 Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada
a classificação da licitação; e

5.4.2,2, Mantiverem sua proposta original.

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores
registrados na ata

5.5, O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso

de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.,'n\

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas

seguintes hipóteses:

5.7,1. Quando o ticitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses
previstas no item 9

5,8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o

fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo

Rua Martins Pescadores – s/n – Bairro Professora Ericina Pagiola - lbiraçu/ES
Tel: (27) 3257-1772/(27) 3257-1338 - E-mail: pregao@cimpoÉinorte.es.gov.br
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e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, iéfn prejuízo das sanções
previstas na Lei ng 14,133, de 2021.

J F' 3 \h.

C=ON$€:)RC::i<) }3ÉJ!$Li<::€) BA &i:€;iÃO P€)L:íN€) ICf F:)

(Aracruz. !birüçu. Fu12d;ão. ioão Neiva. Linhares. Santa Teresa.
São Roque do Canaã, Santa l..eopoí(lina, Soorciama e R.io E}anaí3al)

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação
do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e

que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema
de Registro de Preços.

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos

no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens
fica facultado à Administração convocar os [icitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado

n\. 5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do

item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital
ou do aviso de contratação direta, poderá :

5.12.1. Convocar para negociação os demais Éicitante ou fornecedores remanescentes cujos preços foram
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor,
mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica

para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTADOS

6.1. O CIM POLINORTE atuará como gestor do objeto contratado – Ata de Registro de Preços – ARP
/b\

6.1.2. A fiscalização do contrato ficará estabelecida através de Portaria expedida por cada Município

CONTRATANTE, que poderá contar com equipe de apoio para avaliação do bem, e deverá receber avaliação

e atestado posteriormente

6,1.3. A execução do Contrato será fiscalizada por servidores previamente designados pela CONTRATANTE,

nos termos do art. 25 da Lei ng 14.133/2024, que deverão atestar a realização dos serviços contratados, para

cumprimento das normas estabelecidas nos artigos 62 e 63 da Lei ng 4.320/1964;

6.1.4. A Fiscalização do Contrato será exercida por servidor, formalmente designados, para o

acompanhamento da contratação e execução dos serviços.

7. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTADOS

7.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eteve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados,
nas seguintes situações:

Rua Martins Pescadores - s/n – Bairro Professora Ericina Pagioia - !biraçu/ES
Tel: (27) 3257-1772/(27) 3257-1338 – E-mail: pregao@cimpoiinorte.es.gov.br
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7.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrên-éÍa àe fatos imprevisíveis
ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos
termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei ng 14,133, de 2021;

7.1,2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

7.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou
repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei ng 14.133, de 2021

7.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para
a contratação;

7,1,3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a
contratação.

,P-b\

8. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

8.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço
registrado

8,1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será }iberado

do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penafidades administrativas.

8.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e
não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado

8.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento
da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa

8,1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e
a oportunidade de cliligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art.
124 da Lei ng 14,133, de 2021/+=\

8.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a
alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o
impossÊbilite de cumprir o compromisso.

8.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às

condições inicialmente pactuadas.

8.2,2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabitize o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as

obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem

prejuízo das sanções previstas na Lei ng 14.133, de 2021, e na legislação aplicável

8,2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam
manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5,7

Rua Martins Pescadores – s/n – Bairro Professora EricÊna Pagio Ia - ibiraçu/ES
Tel: (27) 3257-1772/(27) 3257-1338 – E-mail: pregao@cimpoiinorte.es.gov.br
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8.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora Õfódederá ao cancelamento
da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da
contratação mais vantajosa.

eiY pati saga

8.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado,

conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço
registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

8.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que
avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei ng 14.133, de 2021

9. REMANHAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGigrRO DE PREÇOS

9.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão
ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não
participantes do registro de preços.

+\

9,2 O remanejamento somente poderá ser feito:

9.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

9,2.2 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante

9.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será

considerado participante para efeito do remanejamento

9.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto ng 11.462, de 2023

9.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução
do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia
anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

9.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de

Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento
dos itens.

/# b\

9.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

10. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

10.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

10.1.1.Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado,

10.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração sem justificativa razoável;

10.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 29, do Decreto ng

11,462, de 2023; ou

Rua IMartins Pescadores – s/n – Bairro Professora Ericina Pagiola - Êbiraçu/ES
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10.1.4.Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei ng 14.133, de 2021.

10.1,4,1. Na hipótese de apÊicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei ng

14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de

registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada,
decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto
perdurarem os efeitos da sanção.

10.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.lserá formalizado por despacho do
órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

10.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação

10.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e
justificadas

+\

10.4,1. Por razão de interesse público;

10.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

10.4.3.Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior
ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 39 e 27, § 49, ambos do Decreto ng 11.462, de
2023

11. DAS PENALIDADES

11.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penatidades estabelecidas no
edÉtal

11.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que,
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata

11.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento

do pactuado nesta ata de registro de preço (Regulamento Consórcio Público da Região Polinorte – CIM

POLINORTE), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou
entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante à aplicação da penalidade

(Regulamento Consórcio Público da Região Polinorte – CIM POLINORTE)

/-\,

11.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências
previstas no item 9,1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro
do fornecedor

12. CONDIÇOES GERAIS

12.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

12.2, No caso de adjudicação por preço globaÉ de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte
de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou
a entidade

Rua Martins Pescadores – s/n – Bairro Professora Ericina Pagiola - tbiraçu/ES
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Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três} vias de igual teor, que, depoi
de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes

lbiraçu/ES, 07 de novembro de 2024

CONSORCIO PUBLICO DAê?III$O#FNBP+EeOJIF40PNOSLYI:2EIZV?2LOgã gf
RE(J 1 AO POLINORTE - BIUPVE: gIjI4PIT;;ãÊIâIE?J;AbBy;Pe::IR SOLUTI

OU=Certificado PJ A1 . CN=CONSORCIO PUBLICO DA

C/ IM POLI N : REGIAO POUNORTE - CIM POUN:02618132000107Razão: Eu sou o autor deste documento

0261 813200010 / boáSEis%ã4?i1-14 15:57:38

'--'\ CONSÓRCIO PÚBLICO DA REGIÃO POLINORTE

ALESSANDRO BROEDEL TOREZANI

ORGÃO GERENCIADOR

MABEL â?àV'digiH“’'”t' p'’

ANDRUSIEyICÊ=,:f,u,B',Eyic,zd7=70281”ao

Z:7270281 8900XáIIP6

BIDDEN COMERCIAL LTDA

MABEL ANDRUSIEVICZ

FORNECEDOR
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ALEXANDRE BlJAZZ NETO
Alexandre 8uaiz Neta, Leiloeiro Público Oficial , inscrito na JUCEES sob o na 005, faz saber a quem possa
interessar, que devidamente autorizado pela Azut, Porto Seguro venderá em Público Leilão dia 21 de
agosto 2024(quarta-feira )às13:00hsito na Rodovia doSoi, Km 29,5-Praiado Sol-Guarapari/ES,VeícuÊ©$
$inistrado s: GOL/17,BBS2i19,9BWAB45U5JT072:349; LOGAN/12,FGG3F70,93YSR7RHCD465909;
408/ 13 , K(237G 32 ,8AD4DRFJYEG036866 ; SANDERO/ 12,ODGOC38,93YBSR8VKC3 196123 ;
FOCUS/14,OXF8A48,8AFSZZFFCEJ213626; XRE/14,PV}<9408,9C2FNDlilOFRO07481; HiLUX/12,OD-
N4C88,8AJFY29G6D8516352; FiESTA/l,ODKOC60,3FA DP4EK6C»]202508; PALiO/15,OY15H67.9BDI
7144ZF752(3587; CG/15,PPLIA92.9C2KC2210GR503 110; HR-V/!6,PPKIF79,93HRV2870GZ177233;
CELTA/09,MSX4187,98GRZ08FOAG257498;COb4PASS/!8,QRD5C44,98867513WJKJ(36990;
SAVEIRO,QRC7j13,9BWjB45UOKP019312;COROLLA/14,KW09Dll,9BRBDWHE8F0244996;
CRUZE/!9,RBB4G57,8AGBY68SOLRI04342;GOL/98,MRA6DIO(SUCATA);SANDERO/12,ODROG82,93Y
8SR8VN DJ 507832;PALIO/09,MSZ3H09,9BD17140MA5581860;SPIN/RTM2F37,9BGJG7520N3159466;
FOCUS/14,FHM2JOO,8AFSZZFFCFJ290393;FIESTA/12,KP13A34,3FADP4BK2DMI C) 1715;
SIENA/!3,OVH6JC)1(SUCATA);H820/16,PPR3H05.9BHBG51CAHP709976;SENTRA/14,PP-
G 5161 , 3 N 1387/\D 2FY2 09240 ; YARIS/23 rSR L4C51r98KC3F38R8 281765 ; SiENA/21rRBGIB64r 9 BD
19710HP{3399048,ACTROS2646/}0,M$Z7F84,WDB9342418L487675; UP/15, L-
ME9C64(SUCATA); PUNTO/ 1 l,MW4A26,9BDl18181CI 165730;c)N}>a 19,QUGOE49,98GKC48VOKG395892;
PRISF4A/15,PPi9CO 1, 9 BG KS69GOGG 165053 ; STRADA/18,PPY5 D97, 9 BD 578 37DJY26 1496 ;
COMPASS / 211 iAR 8336 , 98867512 W MK E< 67712 ; SiENA/ 10 rM TD 7878 / 9 BD 1720 IM A 355750
3;UK2500/22,SFX3E27(SUCATA);415CD!/16,LSS7B43,8AC906633HE123076 ;CG/23,SR04J-
86,9C2KC2210RR022937;CELTA/12,OLYOA85,9BGRP48FODG123 170; RENEGA-
DE/20,RBB4A03,988611ioxLK327589;3E-rTA/16,PRM5G43,3VWLV6162GM035681;
'’:RONO$/21,RIR3J35,8AP359AIDMU130694;ONIX/19,QRLOE68,9BGKS48VOKG473 110; ARGO/21,R-
QT7H54,9BD358AINNYL28086;PCX/19,ORG4D40,9C2KF3400KRO04560;FREEMONT/ 13 ,HM-
V7D71,3C4PFABB5CT23 5776 ;PAJERO/17,KZC6F09,93XDNKH8WJCH 24043 ;

AMG/18,EEE6D55,WDDZF8KW4KA504544;C3/08,MSE5115,935FCKFV89B500605;MONSTER/20,
RFF2i55,95VMA02AALM000220 ; SAVEIRO/23,SFWOE98(SUCATA);TECTOR/!2.ODL8D32(SUCATA) ; FiC)-
RINO/’22,SFQ9D57,98D2651PAP9222 169; CG/12,ODS5A27 ( SUCATA); FAZER/12,ODF4C87(SUCATA);
FIESTA/14,PPC5E84(SUCATA); AMAROK/17,PPX9187,WVIDA22H3JA025974; COROLLA/16,PX(26357(-
SUCATA); FOX19, QRL8G79(SUCATA).

POLXCXÃ CIVIL DO ESTADO
DO ESPIRITO SANTO

POLICIA CIVIL DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO
AViSO DE LICITAÇÃO

Pregão EieLrf>nico <:O$4PgiÂ$GOV: 900€)7/2024
Eletrônico SIGA no ac)07/2024
POLICIA CiVil DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO/PCES

UASG : 925735
E-Docs No: 2024-94V9E>
ID CidadES/TCE-ES: 2024.5GOE23000C)1.01.0006 Objeto: AQUI
SIÇÃO DE MATERIAL PARA MANUTENÇÃO PREC>TAL, para atender
as necessidades dd PoÉÍcia Civil do Estado do Espírito Santo
Valor estimado do lote 1 : R$ 34.478,80
Vaior estimado do lote 2: R$ 64.785,35

or estimado do lote 3: R$ 23.79-4,83
8:or estimado TOTAL: R$ 123.058,98

DATA DA SESSÃO PÚBLiCA: dia C)4/09/2C>24 às 10:OBh O certame
será realizado por meÊo do Sistema de Compras do Governo

(lwww.gov.br/cornpra$), estando o edital disponível no
PortaÊ NacionaÊ de ContrãLaçôes Públicas (PNCP) e endereço:www,
compras.es.gov. br
Os interessados em partícipar da licitação deverão efetuar seu
cadastro no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores

SICAF e no sisterna de compras do Governo FederaÊ.
!rlforrrldÇÕe s através do e-rnail !ÊciEacao.equipel@pc.es.gov.br ou
teÊefc)ne (27) 3198-5894

FLAVIA DA SILVA SÃLLES DO ESPiRITO SANTO
Pre9oei ra/PGE$

A Findes e suas Entidades tornam público que realizará Sessão de Disputa na forma Eletrônica
para REGISTRO DE PREÇOS para AquisiÇão de Insumos e Descartáveis para Equipamentos de
SaÚde Ocupacional para atendimento das Unidades do SESI-Saúde, do ServiÇO Social da
Indústria - Departamento Regional do Espírito Santo - SESI-DR/ES, com contrato de fornecimento
por demanda, tudo em conformidade com as especificações e condições estabelecidas no
Chamamento e seus anexos. Data da sessão de disputa: 02/09/2024 às 14:00 horas. O
Chamamento está disponível no site da Findes: e no
endereço eletrônico onde ocorrerá a sessão pública: (Banco do Brasil).
N.Q do ID: 1053528.

NOTA. Em breve estaremos com novo portal de disputas eletrônicas

Fabiano dos Santos Queiroz
Comissão de Compras com Disputa da Findes e Entidades

$ERRAPARK
LOGISTICA $/A

COMUNICADO
SERRAPAR}< LOGISTICA S/A
CNPJ 10,564.964/0002
05 TORNA PÚBLiCO QUE
REQUEREU jUNTO À SEMMA
ALTERAÇÃO DE RAZÃO SOCIAL
DO PROCESSO DE LICENCIA
MENTa NO 4074.6/2019, QUE
v!GORAVA COMO RESPON
SABiLIDADE SERRAPARK
LOGISTiCA E ARMAZENS
GERAiS S/A, MANTENDO-SE
O MESMO CNPJ

SERRAPARK
LOGISTICA S/A

COMUNICADO
SERRAPARK LOGISTICA
S/A, CNPJ: 10.564,964/0005-
40, torna público que Requereu
junto à SEMMA, alteração de
razão social do processo de
licenciamento no 2726/2024,
que vigarava como responsabi-
lidade SERRAPARK LOGISTICA
E ARM AZENS GERAIS S/A,
mantendo-se o mesmo CNPJ

@l 1. . ; V}TãigiÂ, 22/ü$f2824\T
exM poLiNÔKTE

AVISO DE EDiTAL
Pregão eletrônico no 029/2024

Proc. 629/2024
R.P AQUISiÇÃO DE033

A i 9bx 79EeMEDiCAMENTOS
(ANALGÉSiCO
GiCOS E AZFROMICINÀ}
Proc.629/2024
ID: 2Q24.SOIC26000Q3.02.0029

dia 04/09/24A iici
às 13:3CiH. Se reaíizará:www

http ://wwwsitebÊt.org,br.
cÊmpolinorte.es.gov.br/
site: http://www.cimpolinorte
es.gov. br/

ibiraçu/ES, 21 de agosto de
2024

Josiane Dias Rosário
PREhOEiRÂ - CIM POLINORTE

CIM POLXNQRT8
AViSO DE EDITAL

Pregão Eletrônico nc' 030/2024
Proc. 671/2024

ID: 2024.50 IC2600003.02.0028
083; R.P. AQUiSiÇÃO MAT.
MEDiCO 111 (UPA! E REDE
CUiDAR). A licitação será dia
04/09/24, às gh e se reaii-
28rá no pe>Rat : www.b 11.org.br;
site: http:// aíww.cimpotinorte.
e s. gov. br/

iblraçu/ES, 21 de agosto de
2024

t<arÍrIa Maria ?4ât:os C:>ias

Pregoeirã ' CiM PoÉinorte

CXM POLXNORTE
AVISO DE EDiTAL

Pregão Eletrônico no 026/2024
Proc. 446/2024

083: R DE MATE

ÁLCOOL,M

Proc. 446/2024
iD: 2024.50ie2600003.02.o026
A iicitãção será dia 04/09/24
às 09H e se reãÊizará no poüâí

http : //www.[>ti.org . br site
www .cimpoÊinorte.es.gov. br/

ibiraçu/ES, 21 de agosto de
2024

iosiane Dias Rosário
CiM Poiinorte

Benz ata.eôfn'i}f;8íih:;üãíÍÊüga„;êaa81



14. DO CRONOGRAMA Ibiraçu/ES, 21 de agosto de 2024.

DESCRIÇÃO

Publicação do Edital

Período de Inscrições
Horário: 08:00 às 11 :00 horas e 13:00 às 16:00
horas

DATA

19/08/XX202i 4c:
26/08 a 04/09/2b2&=:

Divulgação do Resultado Preliminar: A partir
das 14H.

06/09/2024

09/09/2024

10/09/2024

11 /09/2024

Recurso do Resultado Preliminar

Divulgação do Resultado do Recurso

PUBLICAÇÃO DO RESULTADO FINAL E
HOMOLOGAÇAO

14.1. O cronograma poderá ser modificado a
critério da Comissão diante de fatos de relevante
interesse público ou atraso na realização das fases
programadas.

vigor na data de sua14.2. Este Edital entra em
npublicação.

João Neiva/ES, 19 de agosto de 2024.

Naclesia Minchio Correia
Presidente
Portaria n'’ 113 de 08 de agosto de 2024.

Tamyres Borges do Nascimento Alvarenga
Membro

Érica Totola de Barros
Membro

Sherlen Gomes Nunes Braga
Membro

Protocolo 1383959

Consórcio Público da Região Polinorte do
Espírito Santo - CIM Polinorte

r $:rj}:11

Edital

AVISO DE EDITAL
Pregão Eletrônico no 030/2024
Proc. 671/2024
ID: 2024.50IC2600003.02.0028
OBJ: R.P. AQUISIÇÃO MAT. MEDICO III (UPAI
REDE CUIDAR). A licitação será dia 04/09/24, às 9h
e se realizará no portal: www.bll.org.br; site: http://
www .cimpolinorte. es.gov.br/

E

Ibiraçu/ES, 21 de agosto de 2024.

Karina Maria Matos Dias
Pregoeira - CIM Polinorte

Protocolo 1385958

AVISO DE EDITAL
Pregão Eletrônico no 026/2024
Proc. 446/2024
OBJ: R.,P AQUISIÇÃO DE MATERIAL MEDICO
(ÁGUA, ÁLCOOL, ALTOMOLIA) Proc. 446/2024. ID:
2024.$OIC2600003.02.0026. A licitação será dia
04/09/24, às 09H e se realizará no portal: www.bll.
org.br; site: http://www.cimpolinorte.es.gov.br/

Josiane Dias Rosário
,1:'regoeÊra - CIM Polinorte

Protocolo 1386110

AVISO DE EDITAL
Pregão Eletrônico no 029/2024
Proc. 629/2024
OBJ : R. P,AQUISIÇÃO DE, MEDICAMENTOS SOLUÇÕES
(ANALGESICO, ANTIALERGICOS E AZITROMICIN A).
Proc. 629/2024. ID: 2024.501C2600003.02.0029.
A licitação será dia 04/09/24, às 13:30H. Se
realizará:www.bll.org . br; site : http : //www .

cimpolinorte.es.gov.br/.
site: http ://www. cimpolinorte.es.gov.br/

Ibiraçu/ES, 21 de agosto de 2024.

Josiane Dias Rosário
Pregoeira - CIM Polinorte

Protocolo 1386168

Ii

DECISÃO

O Consórcio Público da Região Polinorte autoriza a
adesão do município de Calumbi-PE à ARP 037-2024,
Proc. 3513/2023. PE 071/2023. ID (CIDADES)
-2023.501C260.0003.02.0065, objeto:
AQUISIÇÃO MÓVEIS ESCOLARES ED. INFANTIL E
FUNDAMENTAL.

Alessandro Broedel Torezani
Presidente - CIM Polinorte

Protocolo 1385712

ATA NO 26 DE ABERTURA E JULGAMENTO DO
ENVELOPE REFERENTE AO PROCEDIMENTO
DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO - EDITAL
DE CHAMAMENTO PUBLICO NO 002/2023 -
PROCESSO NO 979/2023.
Objeto: Credenciamento de pessoas jurídicas para
prestarem, de forma complementar, os serviços
ha área de saúde, consubstanciados na realização
de consultas médicas e exames especializados,
por profissionais habilitados nas respectivas áreas,
conforme delineados nos Apêndices deste edital,
visando atender as necessidades dos municípios
consorciados ao CIM Polinorte.
Aos vinte e um (21) dia do mês de agosto do ano
de dois mil e vinte e quatro (2024), às 09:C)Oh,
reuniu-se a equipe: Karina Maria Matos Dias (Agente
de Contratação), Missleide Barbosa Tobias (equipe
de apoio) é G-lesiane Coutinho Rosa (equipe de
apoio), sob Portaria NO. 35 - P, de 13/05/2024, para
proceder a abertura e julgamento dos envelopes
devidamente protocolado conforme abaixo :

OBSERVAÇÕESNO DATAEMPRESA
PROTOCOLO h PROTOCOLO

S 7
MATHEUS
GALLETTt

LTDA

r
atendeu a todas

S



Entidades Municipais

Fundo Municipal de Saúde de Nova Venécia

Consórcio pó@; RMMnorte @ Espírito Santo
CIM Polinorte

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
NOVA VENÉCIA

INEXIGIBILIDADE NO 003/2024
PROCESSO NO 597351/2024

CÓDIGO CIDADES TCE/ES
2024.052E0500001.10.0003

RatifiçQ os atos praticados no processo de
Inexigibilidade de Licitação no O03/2024 e
autoriza a aquisição do Programa Nacional
de Controle de Qualidade (PNCQ), conforme
estabelecido no inciso I, artigo 74 da Lei 14.133/21,
em nome da empresa PNCQ - PROGRAMA
NACIONAL DE CONTROLE DE QUALIDADE LTDA.

nValor da Inexigibilidade: R$ 11.429,88 (onze mil
quatrocentos e vinte e nove reais e oitenta e oito
centavos) .

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

NOVA VENÉCIA, 21/08/2024.

JOSIEL SANTANA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE
GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Protocolo 1385670

Instituto de Previdência dos Servidores do Município de
Serra - IPS

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA NO
004/2024

O Instituto de Previdência dos Servidores do
Município da Serra - IPS, por meio da Agente de
Contratação/Pregoeira, fará realizar licitação, na

qmodalidade "Dispensa Eletrônica", designada pela
:’ortarÊa no 402/2023, de acordo com o processo
administrativo nc) 581/2024 e disposições da
Lei Federal no 14.133/2021 e suas alterações e
pelo Decreto Municipal no 5.619/2023. Visando a
Aquisição de Filtro para Bebedouro, conforme
detalhamento, especificações e demais diretrizes
constantes no Termo de Referência (ANEXO I), com
critério MENOR PREÇO GLOBAL MEDIANTE AS
CONDIÇOES ESTABELECIDAS NO EDITAL E
SEUS ANEXOS.
Identificação CidadES 2024.069EC)800001.09.0010.
O Edital encontra-se disponível no site www.
licitacoes-e.com.br, e no site www.ips.es.gov.br.
- DATA DE ABERTURA DO RECEBIMENTO DAS

& - :

71:-@
D18ES
gieE$aHH

PROPOSTAS: 23/08/2024 às 09 :00h.
- DATA DE ENCERRAMENTO DO RECEBIMENTO DAS
PROPOSTAS: 28/08/2024 às 09 :00h
- DATA E HORÁRIO DA DISPUTA: 28/08/2024
- 09:30h

hl .. Serra/ES, 20 de agosto de 2024.
J\ ' 'ISABELA SCARABELO LOPES DOURADO

bh' AGENTE DE CONTRATAÇâO/PREFOqEISLu* ', Protocolo 1385473

AVISO DE EDITAL
Pregão Eletrônico n'' 030/2024
Proc. 671/2024
ID: 2024.50IC2600003.02.0028
OBJ: R.P. AQUISIÇÃO MAT. MEDICO III (UPAI E

REDE CUIDAR). A licitação será dia 04/09/24, às 9h
e se realizará no portal: www.bll.org.br; site: http://
www.cimpolinorte.es.gov.br/

Ibiraçu/ES, 21 de agosto de 2024.

Karina Maria Matos Dias
Pregoeira - CIM Polinorte

Protocolo 1385755

AVISO DE EDITAL
Pregão Eletrônico no 026/2024
Proc. 446/2024
0,BJ: R..P AQUISIÇÃO DE MATERIAL MÉDICO
(AGUA, ALCOOL, ALTOMOLIA) Proc. 446/2024. ID:
2024.501C2600003.02.0026. A licitação será dia
04/09/24, às 09H e se realizará no portal: www.bll.
org.br; site: http://www.cimpolinorte.es.gov.br/

Ibiraçu/ES, 21 de agosto de 2024.

Josiane Dias Rosário
Pregoeira - CIM Polinorte

Protocolo 1386111

AVISO DE EDITAL
Pregão Eletrônico no 029/2024
Proc. 629/2024
OBJ : R. P,AQUISIÇÃO DE,MEDICAMENTOS SOLUÇÕES
(ANALGESICO, ANTIALERGICOS E AZITROMICiNA).
Proc. 629/2024. ID: 2024.50IC2600003.02.0029.
A licitação será dia 04/09/24, às 13:30H. Se
realizará:www.bll.org . br; site : http ://www .

cimpolinorte.es.gov.br/ .

site: http://www.cimpolinorte.es.gov.br/

lbiraçu/ES, 21 de agosto de 2024,

Josiane Dias Rosário
Pregoeira - CIM Polinorte

Protocolo 1386167

@
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título ou regular, a participarem da Assembleia Gera: Extraordinária 3 realizar-se, €;a
primeira convocação, no dia 21 de setembro da 2024, na Sede do SIfUSER ( Sindicato dos
bel-vidores Públicos e Municipais de Tabuleiro do Norte)com sede na Rua Monse:rhoF
Otávio Santiago, 496 - g de Setembro, Tabuleiro do Norte - CE, às 17:30 (dezessete e

trinta), ou em segunda convocação às 18:00 (dezoito horas)ou úitima convocação às
18:30 (dezoito horas e trinta minutos), observando o quórum estatutário, com a

flrrai idade de tomarem parte, djqcutireíí\ e ao final deliberarern a respeito da seguinte
Oídern do dIa: 1} D}ssociaçãü sindical da categoria profissional dos Assa:ariadcs ria
lavoura da base sindical dá TabuÊeirI> do Norte; 2') Alteração na daí\oririnação para
Sindicato dos Trabalhadores Rurais Agricultores e Agricultoras Familiares de Tabuleiro do
fQoíte - CE 39)Alteração est3tutária da categoria profissionai para: trabalhadores rurais
agricultores e agricultoras familiares proprietários ou não, que exerçarn suas atividades
no meio rural, individualmente ou em regime de economia famiiêar, nos termos do
Decreto Lei 1.166/3971, ativos e aposentados, em área igual ou inferior a 02 (dois)
móduÊos rurais, no Município de Tabuleiro do Norte-CE; 4') –Deliberação e votação sobre
outras alterações estatutárias para adequação do Estatuto Social. SiDCLÊY ALMEIDA DE
SOUZA, PRESIDENTE do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Tõbuieiro do Norte -
Ceará

Tabuieiro do Norte - Ceará, 19 de agosto de 2024,
SiDCLEy Al.tV:EI DA DE SOUZA

1’residente

SINDiCATO DOS LOJISTAS DO COMÉRCiO E DO COMÉRCÊO
VAREjiSTA DE GÊNEROS ALiMENTíCiOS, MAatiiNI siMas,

FERRAGENS. TiNTAS E DE MATERIAL ELÉTRICO E APARELHOS
ELETRODOMÉSTICOS DE JACAREZiNHO

EOiTÀL OE CONVOCÂÇÃO
ÂSSEM8LEIA 6ERÂL EXTRAORDINÁR IÃ

A Presidente do Sindicato supra, no uso das suas 3tribuiç?ies que the confere o
Estatuto Social da Entidade, convoca, todas as empresas das cateãorias econômicas dos
lojistas do comércio; estabelecimentos de tecidos; de vestuário; adorno e acessórios; de
objetos de arte; de louças finas; de cirurgia; de móveis e congêne'res; Cor!\órcio Varejista de
artigos esportivos; Comércio Varejista de artigos de higiene pessoa!; perfumaria e
cosméticos; Comércio Varejista de bebidas; funlo; Conlérclo varejista de produtos saneaírtes
domissanitários; Comércio varejista de artigos de caça, pesca e camping; Comércio varejista
de gêneros alimentícios; Comércio varejista de maquinislnos, ferragens e tintas (utensílios e
ferramentas}; Comércio varejista de material médico-hospitalar científico; Comércio varejista
de calçados; Comércio varejista de material elétrico e aparelhos eletrodomésticos; Comércio
varejista de carvão vegetal e tenha; Comércio de vendedores amt)ulantes (trabalhadores
autônornos); Cornércio varejista dos íeirantes; Cornérç;io varejis Ea de frutas, verduras, fiores e
plantas; Comércio varejista de iivros; Comércio varejista de maieriai de escritório e papeiaria,
com base territorial nos municípios de: nos municípios de JacarezInho, Andirá, Carnbará
Barra do Jacaré, Ribeirão Claro e lt8rnbaracá, no estado do Paraná, para padÊcipareín da
Assembleia Geral Extraordinária. QUe será realizada no dia 16 de setembro de 2024. às 9:30

horas em primeira convocação, na sede do Sindicato, na Rua Dr. Heráclio Gomes, 732, na
cidade de iacarezinho - PR., para deliberareín sobre a seguinte Ordem do dia

A) Ampliação da base territorial do Sindicato para abranger as cidades de Andirá,
Carnbaíá, Barra do iacaré. Ribeirão Claro e ltambaracá. no Estado do Ê>ararlá:

B) Ampliação das categorias econômicas representadas pelo sindicato para
lojistas do comércio; estabetecinlentos de tecidos; de vestuário; adorno e acessórios; de
objetos de arte; de louças finas; de cirurgia; de móveis e congêneres; Comércio Varejista de
artigos esportivos; Comércio Varejista de artigos de higiene pessoal; perfumaria e
cosméticos; Comércio Varejista de bebidas; fumo; Comércio varejista de produtos saneantes
domissanitários; Comércio varejista de artigos de caça, pesca e carl lping; Conrércio varejista
de gêneros alimentícios; Comércio varejista de maquinismos, ferragens e tintas (utensIlios e
ferramentas}; Comércio varejista de material médico-hospitalar científico; Comércio varejista
de calçados; Comércio varejista de material elétrico e aparelhos eletrodomésticos; Comércio
varejista de carvão vegetal e Éenha; Comércio de vendedor'3s ambuiantes {trabalhadores
autônomos); Comércio varejista das feirantes; Comércio varejista de frutas, verduras, flores e
planlas; Comércio varejista de livros; Comércio varejista de rnêteriat de escritório e
papelaria;

C} Alteração da Razão Social e Denominação do Sindicato;
O} Alteração [statutária
Não havendo na hora acima mencionada. número de empresas, associadas e não

associadas, que justifique o início da presente Assembleia, ein prirneiía convocação, fica a rriesma
desde já convocada para as 10:30 horas, em segunda convocação. rIO rna$rr10 local e data, casa
em que a Assembleia Geral Extraordinária funcionará com qualquer número de presentes

Eventuais dúvidas ou questionamentos serão diíimid3s no inicio da asserrtb leia
geral extraordinária, utilizando-se como b,lse o estatuto do sindicato

4+1==\.

Jacarezinho, 20 de agosto de 2024.
MARA SILVIA DE í\4ELLO MORAESr-\

SiNO iCATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTE DE COMBUSTÍVEiS,
DERiVADOS DE PETRÓLEO, MATERIAiS INfLAMÁVEI S E CARGAS

PERIGOSAS NO ESTADO DE GOiÁS

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA EXTRAORDINÁRiA Ng 3/2024

Pelo presente edital, o Sindicato das Empresas de Transportes de Combustíveis
Derivados de Petróleo, materiais inflamáveis e CarGas Perigosas no Estado de Goiás - STPP

por meio de seu Presidente, com fundarnt::r\to no artigo 89 aa CorlstituÊção Federal, ind sos III
a IV e 513 alínea :’e" da Consotidaçãa das Leis do T7abalilo- CLT, em conformidade com o
Estatuto Social, artigos 21 e 22, CONVOCA todos os integrantes da categoria, associados e
não associados, para a Assembleia Geral Extraordinária, a ser realizada rio dia 02 de
Setembro de 2024 na sede do Sindicato, na Avenida Progresso Qd. 01 Lt 07 Piso 1, Sata 04
Sobreioja..Setor Comercial-Senador Canedo-GO, para em Ú-rimeira convocação, às 11' horas, e,
em segunda convocação, às 12hs quando se déliberará’ sobre a seguinte ordem do dia:- 1

Filiação à Federação- interestadual das Enrprelas de Transporte de Cargas & Logística,
identificada também pela sigla '’F€NATAC & COGiSTICA'', Entidade Sindical cic segund(; grau

í)IVÉNO NF.RÊVAb! SILVA TAVARES
Presidente do STPP

SiNDiCATO DOS TRABALHADORES RURÂÊ S DE ANTONINA DO
NORTE

COITAL nÉ coNVOcaçÃo

O Sindicato dos Trabalhadores Rurais de AntonÊna do Norte, inscrita no CNPI
sob ng 07.594.302/0001.-84, corrI sede na Rua Jose Duca, ng 101, Centro, Aritor lina do Norte

através de seu Píesidente, que este subscreve,CE

nlemt>rob da categoria profis$ionaÉ abrange os
8s$alariados/as na lavoura, pecuária, na produção extrativista, as parceiros/as, pcsseiros/as,
arrendatários/85,

este documel Ita pode ser verIfIcado no endereço ehirônico
Feio cúdigc

tb'
Ng 162, quinta-feira, 22 de agosto de 2024iSSN 1677-7069

t;Jstatutário, corn a finalidade de tüntareír1 parte, discutiíem e ao fin,31 deliberarem a
respeito d3 seguirlte ordem do dia: i) OiSSGCi8ÇãD sindical da categoria profissional dos
Assatariadc,3/as da lavoura da base sindical de Antonina do Norte „ CE; 2') Alteração na
cienolninação para: Sindicato dos Trabaiiradores Rurais Agricultores e Agricultoras Falniiiare$
de Antonina do Norte - CE; 3:’} Alteração estatutári3 da categoria profissional para
trabalhadores rurais agricultores e agrÊcultoras famiIIares proprietários ou não, que exerçan-l
suas atividades no rneio rural, individualmenie ou em regime de economia familiar, nos
termos do Decreto Lei 1.166/1971, ativos e aposentados, eni área tguai ou Inferior a 02
{dois) módu ios rurais, no Município de An{<)nina do Norte -CE; 4'} Deliberação e votação
sobre outras alteraÇÕes ebtatutárias para adequação do Estatuto Social. CICERO BATISTA DA
SILVA, Presidente do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Antonina do Norte - Ceará

Antonina do Norte . CE, 7 de agosto de 2024
CÍCERO BATISTA DA SiLVA

Presidente

SiNDiCATO DOS TRABALHADORES RURAIS AGRICULTORES E

AGRiCULTORAS FAMiLIARES DE POTENGI

EDiTAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDiNÁRiA

O Sindicato dos Trabalhadores Rurais Agricuiiores e Agricultaras Familiãres de
Potengi, inscríto no CNPI sob ng 07.658.818/0001-45, com sede na Rua Jeconi3s de
Carvalho, n' 92, Centro - Potengi - Ceará, CEP: 63].60-<)00, pelo presente EDiTAL, através de
seu Presidente, que este subscreve, Miguel Alexandre Barbosa, CONVOCA todos os
membros da categoria dos trabalhadores rurais agricultores e agricultoras familiares
aqueies que.. ativos ou aposentados, proprietários ou não, exerçarn suas atividades no meio
rural indiv:dua imente ou em regime de economia familiar, nos termos do Decre{o Le
1166/1971, no Município de Potengi - CE, a participarem da Assernbieia GeraÉ Extraordinária
a realizar-se, em píimeira convocação, no dia 20 de setembro de 2024, na Sede da Entidade
supra citada, às 09:00 (nove horas), ou enI segunda convocação às 09:30 {nove trorà5 e
trinta minutos}, observando o quórum estatutário, com a finaiidade de tomarem parte,
discutiíem e ao final deliberarc:rn a respeito da segtliírte ordem do dIa: lg}Raüflcaí êlierat,ão
est3tutária da categoria dos trabalhadores rurais agricultores e 88ricultoras famÊÊiares
aqueles que, ativos ou aposentados, plopíiet2ârios ou não, exerçary\ suas atividades no ntelo
rural individualmente ou em regime de economia familiar, nos termos do Decreto Le

1166/1971„ no Município de í’otengi - CF; 7'} Alteração e$tâiutár ia, para alterar a redação
do § I' do Artigo 12. (primeiro), que define a categoria proüssional representada para
acrescentar a expressão "em área iguai ot: inferior a 02 {dois} módulos rurais, no município
de Poten 1'i - Ceará''; 3'’} Deliberação e votação sobre outras alterações estatuiárias para
adequação do Estatuto Social. MIGUEL ALEXANDRE BARBOSA Presidente do Sindicato dos
Trabathadores Rurais Agriçuitc>res e Agricuttoras Farniliares de Polengi . Ceará

Poteílgi - Ceará, 7 de agosto de 2024.
MIGUEL ALEXANDRE BARBOSA

Presidente

UNIÃO PARANAENSE DE ENSiNO E CULTURA - UNiPE€
CNPj: 76,753.086//0001-95

AViSO

REGiSTRO DE DiPLOMAS

Para fins do disposto no art. 21 da Portaria MEC n' 1.095, de 25 de outubro de
2018, esta instituição de Educação Superior informa que foram registrados 112 [cento e
doze] diplomas de 04/07/2024 i 25/09/2024 nos seguintes livros de registro e sequências
numéricas: Livro RD 02D - Registros ng 1105; ng 1160 a ng 1162; ne :1179; ng 1181 a ng
1273; Livro RD 03f) - Registros nt’ 277 a r19 290. A relação dos diplomas registrados poderá
ser consultada em até quinze dias, no endereço https://s8ntacruz.br/dip:oma s-e
formaturas/

Curitiba ' PR, 31 de julho de 2024
DENr~i~rs R{)BSC)i\i GiRAR c)i

Reitor

SERVtCO NACioNAL DE APREiHDizAGEfw DO eooPERAr:visNto
NO ESTADO DO CEARÁ

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNiCO Ng 4/2024

O SESCC30P/CE torna público aos interessados, a íea{iz8ção de Licitação, na
lbodaíidade Pregão, na forma eletrônica, que tem por objeto o Registro de Preços, visando futura
e eventual prestação de serviços integrados de pianejarnün to, organização, promoção e execução
de eventos conforme especificações constantes no Edital e seus anexos. O Edital de con',ocaçâo
do Pregão Eletrônico ng Ci'1./2024, está disponível nos sítios: https://www.$oínoscooperaüvisí7\o
ce.coop.br e https://www.porta}decompraspublicas.com.br/. A licitação sel'é reaiizafia através da
internet, no Portal de Coínl>ras Públicas, no dia 03 de setenlbro de 2024, à=i 09tl:30rni11

IFqGíiID TAVARES BARROS

Pregoeira

eoNSÓRcio PÚBLiCO DA REGiÃo PO[iNORTE - CiM POUNQRT€

AVISO DE LICITAÇÃO
PRE6ÃO ELtTRÔN ICO N' 26/2024

R,P ÂQUÊSlçÃO DE MÀTCRIÂL MÉDICO (Á6UÂ, ÁLCOOL. ÂLTOMOLÊÂ} ?m,
446/2024. ID: 2024.5dle26DOo03.o:.oo?6. A licitação 5efá dia 04:/09/ 24, às 09H. Se
realizará:www.bl!.org,br; site: http://'Á/ww,cimpolilrorte.es.gov. br/

JOSIANE DÍAS ROSÁRiO
Pregoe ira

AVISO DE LICITAÇÃO

RR€6ÃO ÊLCTRÔNICO Ng 29/2624

\N ALGÉS ICO, ANTIALéRGICOS ER.P AQUiSIÇÃO DE MEDICAMENTOS SOLUÇÕES (
A licitação será dia629/2024.

realizará:wt/vw .bIt.org.br; site : http://\Á/ww.cimpoiinorte,e s.g.av.br/

jOSiANE DIAS ROSÁRIO
Prog<>eira

AViSO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Ng 30/2024

MATERIAL MEDICO tII UPA! [ REDE CUiDARR.P

671/2024, 10:
mpdT,lr\?es:;:3.br}7 c)#og/’24' as og}1- Serealizará :www.btl.org.br; site: http:,//wv,’w

DocYmen io assinado diüitatKlellte confornle MP ng 2.:ZO'=i'2 de !4/C 18/Iec)i .
que Institui a !ntf8estrutura ae Clave s Pt/ 1)!:cas BrasileIra - ICP-81 és::.
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE $ERVXÇO NO
039/ 2824

PROC. ADMiNiSTRATIVO NO 3.098/2024
CONTRATANTE: CONSÓRCIO PÚBLICO DA REGIÃO
NOROESTE - CiM NOROESTE.
CONTRATADA: CLEAN MEDICAL COMERCIO
LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES S.A.
DO OBJETO:
O ot3jeUvo do presente serviço de dispensa de licitação
é garantir a locação de equip8wtanta$ rné€1ica$
ha$$>it:8l8r©$ en1 at©ndiín©nto do SAMU-:192,
ãdrninistrado pelo Consórcio CiM NOROESTE/ES,
conforme especificações estabelecidas no Processo
Administrativo no 3.098/2024 e na Proposta apresentada
pela CONTRATADA.
Valor do Contrato: R$ 44.400,00 (quarenta e quatro
rniÊ e quatrocentos reais).
Vigência: o eorltrato terá vigência inicial de 04 (quatro)

E

_h~rneses a partir da data de sua assinatura.

$IDICLE} GILES DE ANDRADE
Presidente da (:lM NOROESTE

Protocolo 1432424

RESUMO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PReCESSP AOMNIyTRATxvo NO 446/2024

PREGÃO ELETRÔNICO NO 026/2824
2024.$OXC2 608003.02.8026

OBJETO: REGiSTRO DE PREÇO PAR4 FUTURA E
ÇVeNTUAL AQUISIÇÃO DE PIATERIAL MEDICO- ÁGUA,
ALCOOL, ALTOPIOLIA.

ARP NO 187/2024 - HOSPiDROGAS COMERCiO DE
PRODUTOS HOSPiTALARES LTDA (35997345000146)

-’:om o lote 1 no valor de R$ 152.361,85 (cento e
cinquenta e dois rrlii e trezentos e sessenta e um reais
e oitenta e cinco centavos}, lote 4 no valor de
124.359,90 (cento e vinte e quatro mii e trezentos e
cinquenta e nove reais e noventa centavos), lote 7 nc

:11 no valor de R$ 94.993,95 (noventa e quatro mil
e novecentos e noventa e três reais e noventa e seis

k 9

vaior de R$ 113,777,83 (cento e treze mil e setecentos
e setenta e sete reais e oitenta e três centavos) e lote

centavos).

ARP NG 188/2024 - AMP COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPFTALÂRES LTDA (35253171000107) com o lote 2
no valor de R$ 909.999, 16 (novecento$ e nove rn}t e
navecentos e noventa e nove reais e dezesseis centavos)
e !ote 9 no valor de R$ 611.047,:35 (seiscentos e onze
rnii e quarenta e sete reais e trinta e cinco centavos)

ARP NO 189/2024 - TARGFr MEDiCAMENTOS E

PRODUTOS HOSPITALARES LTDA (52969017000155)
corn o lote 3 no valor de R$ 14,260,32 (quatorze rnii e
duzentos e sessenta reais e trinta e dois centavos).

ARP NO 190/2024 - I[NDALABOR liNDAIA LABORATOIO
FARMACEUTiCC:> LTDA (046S486iC)€30144) corri o lote 6

no valor de R$ 168.871,00 (cento e sessentõ e oito mil
e oitocentos e setenta e um reais).

ARP ND 191/2024 -- V!VAMED COMRECiO E
REPRESENTAÇÃO DE MATERIAL HOSPiTALAR 81ReLI
ME (23708 1860001:33) corn o io{:e 10 no valor de R$
9.440,:34 (nove rui! e quatrocentos e quãrentã reais
e trinta e quatro centavos), :ote 12 no valor de R$
192.316,80 (cento e noventa e dois mil e trezentos e
dezesseis reais e oitenta centavos) e lote 16 no valor de
R$ 834,22 (oitocentos e trinta e quatro reais e vinte e
dois centavos) .

ARP NG 192/2024 - BIDDEN COMERCiAL LTDA
(36181473000180) corn o Êote 13 no vãÊor de R$
35.469,00 (trinta e cinco mil e quatrocentos e sessenta
-e nove reais).

ARP NC 193/2024 - DiFAPI COMERCiO E SERVIÇOS
LTDA (46033404000144) com o iot:e 14 no valor de R$
18.288,90 (dezoito mil e ciuzentos e oit:en{:a e oito reais
e noventa centavos) .

ARP NO 194/2024 - SCiENCE MEDiCAL PRODUTOS
HOSPFÍÂU\RES LTDA (5122X61(:)000156) com o lote 17
no valor de R$ 25.200,00 (vinte e cinco rriiI e duzentos
reais)

LáIbiraçu/ES, 12 de novembro de 2C)24 1,

tk,ÃLE$$ÂNDRO BROEBEL TOREZÀNX
Pre$icierlt:e - (::iM PC:>LiN<:)PTE

Pr©t©€©la 14:3248:i

eonsó4io pó!!EU:Wi&tH:tsjd M Eqpq tb?

PORTARXA CEM POLO SUL NO Q79 '. P, DE 12 DE
NOVEMBRO DE 2024.

Ex©n©ra a pedido do cargo de confiança de
crylprego pCiE>Iieo de Caordenadar (a) da {:;ãmiar©
Setorial de D©fe$8 Civil e 1:>e$8$tres Natur8i$ e, da
outra$ pr6vi€1ênei8$.

O Presiclent:e do CIM POLO SUL/ES, no uso de $u8s
atribuições, corn poderes que :he confere o Contrato de
Consórcio Público e o Estõtuto do CIM POLO SUL,

RESOLVE:

Àr€igo :to - Exonera a pedido o Sr. Joel som Kit:}eira
Moulin, a partir de i:3/11/2024 (quarta-feira) do cargo
de confiança de ernprego púbiico de Coordenador (8) da
Câmara Setorial de Defesa Civi i e Desastres Fiaturaf$ do
CiM POLO SUL.

Artigo 2'’ - Esta Portaria entra em vigor nã data de
sua pubiicaçêo e revoga a PORTARIA CIM POLO SUL NO
58 - P, 30 DE AGOSTO DE 2024, e as disposições en!
contrário.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Mimoso do Sul/ES, 12 de novembro de 2024.
Sérgio Farias Fonseca
Presidente do CIM POLO SUL

Prot©coÊ© &433849
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DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA
(02537890000109) com os lotes: 8 no valor total de
R$ 413.067,36 (quatrocentos e treze mil e sessenta
e sete reais e trinta e seis centavos).

Ibiraçu/ES, 10 de outubro 2024,

Josiane Dias
Pregoeira - CIM Polinorte

Protocolo 1414860

AVISO D_E RESULTADO E HOMOLOGAÇÃO
PREGAO ELETRONICO NO 026/2024.

PROC. ADMINISTRATIVO NO 446/2024.
ID: 2024.50IC2600003.02.0026

A PregoeÉra do CIM POLINORTE, designada através
da PORTARIA CIM POLINORTE/ES NO 35-P DE 13
DE MAIO DE 2024, com base na Lei Federal 14.133/21,
torna púbIIco o resultado da Licitação, adjudÉcado e
homologado pela Autoridade Competente.

PREGÃO ELETRÔNICO no
– qdministrativo no 446/2024.

026/2024, Processo

Objeto: REGISTRO _DE PREÇO PARA FUTURA E
eVENTUÔL AQUISIÇAO DE MATERIAL MEDICO -
AGUA, ALCOOL, ALTOMOLIA, dentre outros para
atender os municípios Consorciados.

Ficando acijudicadas e homologadas as seguintes
propostas : HOSPIDROGAS COMERCIO
DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
(35997345000146) com o lote 1 no valor de R$
152.361,85 (cento e cinquenta e dois mil e trezentos
e sessenta e um reais e oitenta e cinco centavos),
lote 4 no valor de R$ 124.359,90 (cento e vinte e
quatro mil e trezentos e cinquenta e nove reais e
noventa centavos), lote 7 no valor de R$ 113.777,83
(cento e treze mil e setecentos e setenta e sete reais
e oitenta e três centavos) e lote 11 no valor de R$
94.993,96 (noventa e quatro mil e novecentos e
noventa e três reais e noventa e seis centavos) e
BIDDEN COMERCIAL LTDA (36181473000180)
com o lote 13 no valor de R$ 35.469,00 (trinta e cinco

anil e quatrocentos e sessenta e nove reais) e DIFAPI
:OMERCIO E SERVIÇ'OS LTDA (46053404000144)
com o lote 14 no valor de R$ 18.288,90 (dezoito mil e
duzentos e oitenta e oito reais e noventa centavos) e
AMP COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES
LTDA (35253171000107) com o lote 2 no valor de
R$ 909.999,16 (novecentos e nove mil e novecentos
e noventa e nove reais e dezesseis centavos)
e lote 9 no valor de R$ 611.047,35 (seiscentos e
onze mil e quarenta e sete reais e trinta e cinco
centavos) e INDALABOR INDAIA LABORATOIO
FARMACEUTICO LTDA (04654861000144) com o
lote 6 no valor de R$ 168.871,00 (cento e sessenta
e oito mil e oitocentos e setenta e um reais) e
SCIENCE MEDICAL PRODUTOS HOSPITALARES
LTDA (51221610000156) corn o lote 17 no valor
de R$ 25.200,00 (vinte e cinco mil e duzentos
reais) e TARGET MEDICAMENTOS E PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA (52969017000155) com
o lote 3 no valor de R$ 14.260,32 (quatorze mil e
duzentos e sessenta reais e trinta e dois centavos)
e VIVAMED COMRECIO E REPRESENTAÇ'ÃÓ
DE MATERIAL HOSPITALAR EIRELI ME
(23708186000133) com o lote 10 no valor de R$
9.440,34 (nove mil e quatrocentos e quarenta reais
e trinta e quatro centavos), lote 12 no valor de R$

192.316,80 (cento e noventa e dois mil e trezentos e
dezesseis reais e oitenta centavos) e lote 16 no valor
de R$ 834,22 (oitocentos e trinta e quatro reais e
vinte e dois centavos),

'Ur\r+
Ibiraçu/ES, 10 de outubro 2024i-=

\u'Josiane Dias
Pregoeira - CIM Polinorte

Protocolo 1415112

RESUMO DO 20 TERMO ADITIVO AO
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NO

028/2022.

Contratante: CONSÓRCIO PÚBLICO DA REGIÃO
POLINORTE.
Contratada: HORTO CENTRAL M ARATAÍZES LTDA
inscrita no CNPJ sob no 39.818.737/0001-51.
Processo Administrativo no 2114/2022
Pregão Eletrônico no 042/2022.
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPEÇiALIZADA
EM PRESTAÇ'AO DE SERVI(,OS CONTINUOS DE
NUTRIÇAO E ALIMENTAÇAO HOSPITALAR, VISANDO
O FORNECIMENTO DE DIETAS A PACIENTES
(INFANTIS), E REFEIÇÕES PARA ACOMPANHANTES
LEGALMENTE INSTITUIDOS E PLANTONISTAS DA
UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO INFANTIL DE
LINHARES- UPAI 24 HS.
VALOR GLOBAL: R$ 1.200.000,OO (UM MILHÃO E

DUZENTOS MIL REAIS).
Vigência: O Termo Aditivo terá vigência até
07/10/2025, contados a partir da sua assinatura.

Alessandro Broedel Torezani
Presidente do CIM Polinorte

Protocolo 1414890

RESUMO DO 50 TERMO ADITIVO AO
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N'

032/2019.

Contratante: CONSÓRCIO PÚBLICO DA REGIÃO
POLINORTE.
Contratada: SERVIMAGEMI SERVIÇOS LTDA inscrita
no CNPJ sob no 09.541.359/0001-40
Processo Administrativo no 3329/2023
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DE MANUTENÇAO PREVENTIVA E CORRETIVA,
EM EQUIPAMENTOS MÉDICOS-HOSPITALARES
COM FORNECIMENTO DE PEÇAS, MATERIAIS DE
CONSUMO E INSUMOS E MÃO DE OBRA. BEM COMO
PARA A REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS EVENTUAIS
DIVERSOS, NOS EQUIPAMENTOS E INSTALAÇOES
PREDIAIS DA UNIDADE DE CUIDADO INTEGRAL A
SAÚDE - REDE CUIDAR CENTRAL/LINHARES.
VALOR GLOBAL: R$ 34.800,OO (TINTA E QUATRO
MIL E OITOCENTOS REAIS).
Vigência: O Termo Aditivo terá vigência até
10/10/2025, contados a partir da sua assinatura .

Alessandro Broedel Torezani
Presidente do CIM Polinorte

Protocolo 1414897
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título ou regular, a participarern da Assernbleia Geral Extraordinária 3 realizar-se, em
primeira convocação, no dia 21 de setembro de 2024, na Sede do SIMSEP { Sindicato dos
Servidores Públicos e Municipais de Tabuleiro do Norte)com sede na Rua Monsenhor
Otávio Santiago, 486 - 8 de Setembro, Tabuieiro do Norte - CE, às 17:30 (dezessete e
trinta), ou em segunda convocação às 18:00 (dezoito horas)ou última convocação às
18:30 (dezoito horas e trinta minutos), observando o quórum estatutário, corn a

finalidade de tomarem parte, discutireírl e ao final detiberârerrt a respeito da seguinte
ordem do dIa: 1} Dissoci lição sindical da categoria profissional dos Assaiaíiad!-is na
lavoura da base sindical de Tabuleiro do Norte; 2') Alteração na der lori\itlação para
Sindicato dos Trabalhadores Rurais Agricultores e AgrÊcultoias- Familiares de Tabuleiro do
Norte - CE 39)Alteração estatutária da categoria profissiol lai para: trabalhadores rurais
agricultores e agricul{oras familiares proprietáFios ou não, que exerçam suas atividades
no meio rural, -individualmente ou em regime de economia familiar, nos termos do
Decreto Lei 1,166/1971, ativos e aposentados, ern área igual ou inferior a 02 {dois}
módulos rurais, no Município de Tabuleiro do Norte-CE; 4') Deliberàção e votação sobre
outras atteraçõe$ estatutárÊas para adequação do Esta{utíi Social. SiDCLEY At.fÜEIDA DE
SOUZA, i>REglf)ENTE do Sindicato dos -Tí-ábaihadoíes Rurais de fabulí.,ira do Norte ,
Ca8rá

Tabulciro do Norte . Ceará, 19 de agosto de 20?4
SID(:L.EY ALMEIDA DE SOUZA ;

Presidente i V

SiNDiCATO DOS LOjiSTAS DO COMÉRC ãO E DO €OMÉRCid=\
VAREjiSTA DE GÊNEROS ALiN}ENTÍClqS, MÃQU IN 1 SMOS, \:3::

FERRAGENS. TiNTAS E DE MATERIAL ELÉTRiCO E APARELHOS - -’

ELETRODOMÉSTICOS DE JACAREZiNHO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDiNÁRIA

A Presidente do Sindicato supra, no uso das suas atribuições que Ihe confere o
Estatuto Social da Entidade, convoca, todas as ernpresas das categorias econônlicas dos
lojistas do comércio; estabelecimentos de tecidos; de vestuár;o; adorno e acessórios; de
objetos de arte; de louças finas; de cirurgia; de móveis e congêneres; Conrércio Varejista de
artigos esportivos; Comércio Varejista de artigos de higiene pessoai; pe:íumaria e
cosméticos; Comércio Varejista de bebidas; fumo; Cornérc;io varejista de produtos saneantes
domissanitários; Comércio varejista de artigos de caça, pesca e camping; Comércio varejista
de gêneros alimentícios; Comércio varejista de maquinismos, ferragens e tintas {utensílios e
ferramentas}; Comércio varejista de material nrédico-hospitalar científico; Comércio varejista
de calçados; COInércio varejista de material elétrico e aparelhos eletrodomésticos; Comércio
varejista de carvão vegetal e lenha; Comércio de vendedores amt>ulantes (trabalhadores
8utôrloírto s); Corrlércio varejista dos feÊraíltes; Corlrércio varejista de frutas, verduras, flores e
plantas; Comércio varejista de livros; Comércio varejista de material de escritório e papelaria
com base territorial nos municípios de: nos municípios de Jacarezinho, Andirá, Camb8rá,
3alra do Jacaré, Ribeirão Claro e }tambaracá, no estado do Paraná, para participarem da
Assembleia Geral Extraordinária, que será realizada no dia 16 de setembro de 2024, às 9:30
horas em primeira convocação, na sede do Sindicato, na Rua Dr. Heráclio Gomes, 732, na
cidade de Jacarezinho - PR, pêra deliberarem sobre a seguinte Ordern do dia:

A} Ampliação da base territorial do Sindicato para abranger as cidades de Andirá,
(;arnbará, Barra do iacaré, Ribeirão Claro e !{anrbarêcá, no Estado cio Paraná:

8} Arnpliação das categorias econôrnicas representadas pelo sindicato para
lojistas do comércio; estabelecinrentos de tecidos; de vestuário; adorno e acessórios; de
objetos de arte; de louças finas; de cirurgia; de rnóveis e congênclres; (:ornércio Varejista de
artigos esportivos; Comércio Varejista de artigos de higiene pessoa!; perfumaria e
cosméiicos; Comércio Varejista de bebidas; fumo; Cornércio varejista de produtos sanean{es
doín}s5anltáí’ios; Cornérr;io varejista de artigos de caça. pesca e carIlpillg Conrércio varejista
de gêneros a:ilnentícios; Comércio varejista de nlaqulnisn'los. ferragens e tintas {utensiiÊQS e
ferramentas); Comércio varejista de material médico-!ro$pitatar científico; Comércio varejista
de calçados; COITlér,';lo varejista de ínateiial elétrico e aparelhos c'letrodon 16 sticos; Comércio
varejista de carvão vegetal e tenha; Conlércio de vendedores amt>u:antes {trabalhadores
autônomos); Comércio varejista dos feÊrantes; Comércio varejista de fryjas, verduras, flores e
plantas; COIn(lreto varejista de livros; Co:rrércio varejista de material de escritório a
papelaria

r \

C} Aiter,ação da Razão Social e Denc>mil)ação do Sindicato;
O) Aiteração Estatutâi-ia
Não havendo na hora acima mencionada, número de empresas, associadas e não

associadas, que justifique o início da presente Assernt>lei3, eín prirneira convocação, fica a rrle5ma
desde já convocada para as 10:30 horas, ein segunda convocação, no n}esmo local e data, caso
em que a Assembieia Gera! Extraordinária funcionará com qualquer número de presentes

Eventuais dúvidas ou quesiionamentos serão dirimi(ias no início da assembleia
geral extraordinária, utilizando-se como base o estatuto do sindicato

Jacarezinho, 20 de agosto de 2024.
MARA SILVIA DE MELLO iv40RAES

SiNDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTE DE COMBUSTÍVEIS,
DERiVADOS DE PETRÓLEO, MATERIAiS !NFLAMÁV€ iS E CARGAS'

RtR160SÂS 'NO ESTAOO O€ COIÀS

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA EXTRAORDINÁRIA Ng 3/2024

Pele presente edital, o Sindicato das Empresas de Transportes de Combustíveis
Derivados de Petróleo, materiais irlftatnávei s e Cargas Perigosas no CSt;IdO de Goià s - STPP
por rrleio de seu Presidente, coin fund3rí lento no artigo 89 da Cüristituição Federal, inciso:; ii
e' IV e 513 alínea "e" da ConsaÊidacãa das Leis do Trabalho. CLT. eni conforr:riclado com o
Estatuto Social, artigos 21 e 22, CONVOCA todos os integrantes da categoria. associados e
não associados, para a AsseíTlbleia Geral Extraordinária, a ser realizada rio dia 02 de
Setembro de 2024 na sede do Sindicato, na Avenida Progresso Qd. O] Lt 137 Piso 1, Sala 04
Sobreioja-Setor ColnarcÊal.Senador Canedo„GC>, para ero primeira convocação, às 11 horas, e,
em segunda convocação, às 12hs quando se deliberará sobre a seguinte ordem do dia: 1
filiação à Federação Interestadual das Empreqas de Transporte de Cargas & Logística,
identificada também pei8 sigla "F[NATAC & LoGisTICA", Entidade Sindical d-e seguridÓ gr3u

DIVINO NF,R iVAN SII,YA TAVARES
Presidente do STPP

SiNDiCATO DOS TRA8Â .RADaRES RL}RAE s DE ANTONiNA oo R, P ACIUiS iÇÃO DE MED ANI-iALÉR.61Cf.>S E

NORTE AZiTROfülCINA}. Proc. 629/2024, serã dia
04/09/24, às 13:30H. Se -site; A it-f;;}

EDiTAL DE cor
jOSIANE DIAS ROSÁRiOASSEMBLEIA GERAL

Pregoeira

O Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Antonina do Norte, inscrito no CNPJ
AViSO DE LiCITAÇÃOsob ng 07 corn sede na Rua Jose Duca, ng 101, Centro, Antonina do Norte

PREGÃO ELETRÔNICOCE - CEP: 63570-000, pelo presente EDITAL, através de seu Presidente, que este subscreve,
Cicero Batista da Silva, CONVOCA todos os membros da categoria profissIonal abrange os

wv2m4. fúT !#fail?2l::R31: 5.DEE.EP 11 litE ii :efjDá:CV4D/i 8/tPHlIREoS4}[%
assalarÍados/85 na tavouía, pecuãria, na produÇão extratÍvista, os

realizará :www.bl 1.org.br; site:oras e

K/\RíhIÀ MARIA ívIAT(=>S DIASEia :0
Preüoeir 8ou em rIove 0convocaÇão

a>Este aocumei lia pode ser ','er,fic6dü no endereço e:etrÔl-tICO

tttrI Ii, pelo código

estatutário, corn a finaIIdade de tomarem oarte. di$cutiretn e ao fir:ãÉ deÉiberãrem a
respeito da seguinte ordem do dia: 1) Dissociação sindical da categoria profissional dos
Assal3riados/as da lavoura da base sindical de Antonina do Norte - CE: 2') Alteração na
denominação para: Sindicato dos Trabalhadores Rurais Agricultores e Agricultoras íamiiÊares
de Antonina do Norte - CE; 3”)Alteração estatutári iI da categorIa profissional para
trabaihadores rurais agricultores e agricu:toras familiares proprietários ou não, que exerçam
suas atividades no rne io rural, tndÊÇidualmente ou em regirrle de economia familiar, nos
termos do Decreto Lei 1.166/1971, ativos e aposentados, em área tgtlal ou Inferior a 02
{doIs} rnódulos rurais, no Município de Antonina do Norte -CE; 4'} Deliberação e vaLação
sobre outras alterações estatutárias para adequação do Estatuto Social. CtCERO BATISTA DA
SILVA, Presidente do Sindicato dos Trabalhadores RuraIs de Ar)toíIÊna do Norte - Ceará

Antonina do Norte - CE, 7 de agosto de 2024
CÍCERO BATISTA DA SILVA

Presidente

SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAiS AGRICULTORES E

AGR}cu[raRAS FAMiLiARES DE POTENGIa)
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

ASSEMBLEiA GERAL EXTRAORDiNÁRiA

O Sindicato dos -írabalhadoles Rurais Agricultores e ARiêcuitor,15 Farni iiares de
tb
,?ü'tehg il inscrito no CNPJ sob ng 07.658.818/côa].-45, com sede na Rua Jeconi3s de
Carvã lho, n' 92, Centro „ PctteREi - Ceará, cep: 631.60-000, paio pra ser-lte f.DITA!„ aIrav’69 de
seu Presidente, que este subscreve, Miguel Alexandre Barbosa, CONVOCA todos os
rnernbros da ca{egoíia dos trabalhadores rurais agricultores e agíicuitoras fêmiÊiaíes
aqueles que, ativos ou aposentados, proprietários ou não, exe!-çam suas atividades no meio
rurai individuairnen te ou ern íegirne de econonlia familiar, nos terrno s do Decreto Lei
1166/1971, no Município de Potengi . CC, a participarem da AssembÊe;a Geral Extraordinária
a realizar-se, em primeira convocação, no dia 20 de setembro de 2024, na Sede da Entidade
supra citada, às 09:00 (nove horas}, ou en) segunda convocação às 09:30 Inove t\or8s e
trinta minutos}, observando o quórum estatutário, com a finalidade de tomarem parte,
discutirem e ao finai deliberarem a respeito da seguinte ordem do dia: 19)Ratiflcar alteração
estatutári3 da categoria dos trabalhadores rurais agricultores e agricuitoras familiares
aqueie s que, ativos ou aposentados, proprietários ou não, exerçaín suas atividades no nleic>
rural individualmente ou em regime de economia familiar, nos termos do Decreto Lei
1166/1971. no Município de Potengi - CF; 2'} Alteração esiatutária, para alterar a redação
do § I' do Artigo 19. (primeiro}, que define a categoria profissional representada para
acrescentar a expressão "em área Êguai ou inferior a 02 (dois} módulos rurais, no município
de Potengi -, Ceará"; 3''} Deliberação e votação sobre outras alterações estatutárias pal-a
adequação do Estatuto Social, MIGUEL ALEXANDRE BARBOSA Presidente do SindÊcata dos
Trabalhadores Rurais Agricultores e Agricultoías Farniliaíes de Potengi - Ceará,

1

!>oteílgi - Ceará, 7 de agosto de 2024,
MIGUEL ALEXANDRE BARBOSA

Presidente

UNIÃO PARANAENSE DE ENSiNO E CULTURA - UNiPEC

CNPJ : 76.753.0136//0001-95

AViSO
REGiSTRO DE DiPLOMAS

Para fins do disposto no art. 21 da Portaria MEC n' 1.095, de 25 de outubro de
2018, esta instituição de Educação Superior inforrna que foram registrados 112 jcerito e
dozel diplomas de 04/07/2024 a 25/07/;2024 nos seguintes jivros de regislro e sequências
numérica$: Livro RD 02[:> - Registros ng :1’105; ng 1160 8 ng 1162; ng 1179; ng 1.181 a ng
1273; Livro Rf) 031:> - Registros ng 277 a n\1 290. A rei8{;ão dos diplc>n)as registrados poderá
ser consultada em até quinze di,rs, no endereço https://s8ntacruz.br/dipioma$.-e
formaturas/

Curitiba . PR. 31 de êulho de 2024.
DENNYS ROBSON GIRARD 1

Reitor

SERVICO NACiONAL DE APRENDiZAGEM DO COOPERATiVISMO
NO ESTADO DO CEARÁ

AVISO DE LICiTAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Ng 4/2024

O SESCC)OP/CE torna público aos interessados, a reaiização de Licitação, na
modalidade Pregão, na forma eletrônica, que tem por objeto o Registro de Preços.. visando futura
a eventual prestação de serviços integrados de planeja rrl€3nIO, organização, píoínoç;io e execução
de eventos conforme especificações constantes no Ectitat e seus anexos. O Edital de convocação
do Pregão Eletrônico 119 04/2024, está disponível nos sítios: https://wvíw.sorrIOSCOoperativisírIO
ce.coop.br e https://www.porta:decompraspubtic3s.corn.br/. A iic}taçãcJ será realizada através da
internet, no Portal de Compras Públicas, no dia 03 de sete 111bro de 2024, às f)gh :30rrtiíl

iNGRiD TAVARES BARROS
Pregceila

CONSÓRCIO PÚBLiCO DA REGIÃO POLiNORTE - CIM POU NORTE

AViSO DE UCiTAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Ng 26/2024

R.P AQUISiÇÃO DE MATERIAL MÉDiCO (ÁGUA. ÁLCOOL. AFQMOL IA} Proc
446/2024. iD: 2024.501C260C003,03.00? 6. À licitação será dia 04/09/24, às OS)A. Se
realizará:www.bI:,org.br; site: http://www.cimpatinorte.cs,gov. br/

JOSIANE DIAS ROSÁRIO
Pregoei ra

AViSO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Ng 29/2024

=::1::='= =='i==4:: g
Documenio assinada diei{allnente cc:#arn te

que institui



Entidades Municipais
>==2

ig(iX}fIt

va VenéciaFundo Municipal de Saúde de No
';-::Iji!; 8

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
NOVA VENÉCIA

INEXIGIBILIDADE NO 003/2024
PROCESSO NO 597351/2024

CÓDIGO CIDADES TCE/ES
2024.052E0500001.10.0003

NO

RatifiçQ os atos praticados no processo de
Inexigibilidade de Licitação no O03/2024 e
autorizo a aquisição do Programa Nacional
de Controle de Qualidade (PNCQ), conforme
estabelecido no inciso I, artigo 74 da Lei 14.133/21,
em nome da empresa PNCQ - PROGRAMA
NACIONAL DE CONTROLE DE QUALIDADE LTDA.

_Valor da Inexigibilidade: R$ 11.429,88 (onze mil
luatrocentos e vinte e nove reais e oitenta e oito
centavos).

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

NOVA VENÉCIA, 21/08/2024.

JOSIEL SANTANA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE
GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Protocolo 1385670

Instituto de Previdência dos Servidores do Município de
Serra - IPS

i::ii!!??1!!%;ij31kl t&:1fl??

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA NO
004/2024

O Instituto de Previdência dos Servidores do
Município da Serra - IPS, por meio da Agente de
Contratação/Pregoeira, fará realizar licitação, na
modalidade "Dispensa Eletrônica", designada pela
’ortaria no 402/2023, de acordo com o processo
administrativo nc) 581/2024 e disposições da
Lei Federal no 14.133/2021 e suas alterações e
pelo Decreto Municipal no 5.619/2023. Visando a
Aquisição de Filtro para Bebedouro, conforme
detalhamento, especificações e demais diretrizes
constantes no Termo de Referência (ANEXO 1), com
critério MENOR PREÇO GLOBAL MEDIANTE AS
CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E
SEUS ANEXOS.
Identificação CidadES 2024.069E08C)0001.09.0010.
O Edital encontra-se disponível no site www.
licitacoes-e.com.br, e no site www.ips.es.gov.br.
- DATA DE ABERTURA DO RECEBIMENTO DAS

&

11::$'
D18ES
D18ESHE

PROPOSTAS : 23/08/2024 às 09:00h .

- DATA DE ENCERRAMENTO DO RECEBIMENTO DAS
PROPOSTAS: 28/08/2024 às 09:00h
- DATA E HORÁRIO DA DISPUTA: 28/08/2024
- 09:30h

Serra/ES, 20 de agosto de 2024.
ISABELA SCARABELO LOPES DOURADO

AGENTE DE CONTRATAÇÃO/PREGOEIRA
Protocolo 1385473

Consórcio Público da Região Polinorte do Espírito Santo
CIM Polinorte

AVISO DE EDITAL /''-- 4':
Pregão Eletrônico n') 030/2(124- W
Proc. 671/2024 ' - =- r ,
ID, 2024.50IC2600003.02.O028 tlX'
OBJ: R.P. AQUISIÇÃO MAT. MtDICO III (UPAI E

REDE CUIDAR). A licitação será dià- 04/09/24, às 9h
e se realizará no portal: www,bIÉ.org.br; site: http://
www.cimpolinorte.es.gov.br/

Ibiraçu/ES, 21 de agosto de 2024.

Karina Maria Matos Dias
Pregoeira - CIM Polinorte

Protocolo 1385755

AVISO DE EDITAL
Pregão Eletrônico nc) 026/2024
Proc. 446/2024
0,BJ: R..P AQUISIÇÃO DE MATERIAL MÉDICO
(AGUA, ALCOOL, ALTOMOLIA) Proc. 446/2024. ID:
2024.501C2600C)03.02.0026. A licitação será dia
04/09/24, às 09H e se realizará no portal: www.bll.
org. br; site: http ://www.cimpolinorte.es.gov.br/

Ibiraçu/ES, 21 de agosto de 2024.

Josiane Dias Rosário
Pregoeira - CIM Polinorte

Protocolo 1386111

AVISO DE EDITAL
Pregão Eletrônico no 029/2024
Proc. 629/2024
OBJ : R.P.AQUISIÇÃO DE.MEDICAMENTOS SOLUÇOES
(ANALGÉSICO, ANTIALERGICOS E AZITROMICINA),
Proc. 629/2024. ID: 2024.501C2600003.02.0029.
A licitação será dia 04/09/24, às 13:30H. Se
realizará:www.bll .org . br; site : http : //www .

cimpolinorte.es.gov.br/.
site : http ;//www.cimpolinorte.es.gov.br/

Ibiraçu/ES, 21 de agosto de 2024.

Josiane Dias Rosário
Pregoeira - CIM Polinorte

Protocolo 1386167

e
010
ES

www .dia.es.gov . br

ei'”=
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14. DO CRONOGRAMA Ibiraçu/ES, 21 de agosto de 2024.

DESCRIÇÃO

Publicação do Edital

Período de Inscrições
Horário: 08:00 às 11 :00 horas e 13:00 às 16:00
horas

DATA

19/08/XX2024

26/08 a 04/09/2024

: : : : : : : : : : ; 7h i:1+ \
10/09/2024 \(. .

DivuÉgação do Resultado Preliminar: A partir
das 14H.

Recurso do Resultado Preliminar

Divulgação do Resultado do Recurso

PUBLICAÇÃO DO RESULTADO FINAL E

HOMOLOGAÇÃO

11 /09/2024

14.1. O cronograma poderá ser modificado a
critério da Comissão diante de fatos de relevante
interesse público ou atraso na realização das fases
programadas.

14.2. Este Edital entra em vigor na data de sua
publicação.

João Neiva/ES, 19 de agosto de 2024.

Naclesia Minchio Correia
Presidente
Portaria n' 113 de 08 de agosto de 2024.

Tamyres Borges do Nascimento Alvarenga
Membro

Érica Totola de Barros
Membro

Sherlen Gomes Nunes Braga
Membro

Protocolo 1383959

Consórcio Público da Região Polinorte do
Espírito Santo - CIM Polinorte

Edital

AVISO DE EDITAL
Pregão Eletrônico no 030/2024
Proc. 671/2024
ID: 2024.50IC2600003.02.0028
OBJ: R.P. AQUISIÇÃO MAT. MEDICO III (UPAI E
REDE CUIDAR). A licitação será dia 04/09/24, às 9h
e se realizará no portal : www.bll.org.br; site : http://
www.cimpolinorte.es.gov.br/

Ibiraçu/ES, 21 de agosto de 2024.

Karina Maria Matos Dias
Pregoeira - CIM Polinorte

Protocolo 1385958

AVISO DE EDITAL
Pregão Eletrônico no 026/2024
Proc. 446/2024
0.BJ: R,,P AQUISIÇÃO DE MATERIAL MÉDICO
(AGUA, ALCOOL, ALTOMOLIA) Proc. 446/2024. ID:
2024.501C2600003.02.0026. A licitação será dia
04/09/24, às 09H e se realizará no portal: www.bll.
org.br; site: http://www ,cimpolinorte.es.gov.br/

Josiane Dias Rosário
Pregoeira - CIM Polinorte

Protocolo 1386110

AVISO DE EDITAL
Pregão Eletrônico no 029/2024
Proc. 629/2024
OBJ : R.P,AQUISIÇÃO DE,MEDICAMENTOS SOLUÇÕES
(ANALGESICO, ANTIALERGICOS E AZITROMICINA).
Proc. 629/2024. ID: 2024.501C2600003.02.0029.
A licitação será dia 04/09/24, às 13:30H. Se
realizará:www.bll.org . br; site : http : //www .

cimpolinorte.es.gov.br/ .

site : http ://www.cimpolinorte.es.gov.br/

lbiraçu/ES, 21 de agosto de 2024.

Josiane Dias Rosário
Pregoeira - CIM Polinorte

Protocolo 1386168

DECISÃO

O Consórcio Público da Região Polinorte autoriza a
adesão do município de Calumbi-PE à ARP 037-2024,
Proc. 3513/2023. PE 071/2023. ID (CIDADES)
-2023.50_lC260,0003.02.0065, objeto:
AQUISIÇAO MOVEIS ESCOLARES ED. INFANTIL E
FUNDAMENTAL.

Alessandro Broedel Torezani
Presidente - CIM Polinorte

Protocolo 1385712

ATA NO 26 DE ABERTURA E JULGAMENTO DO
ENVELOPE REFERENTE AO PROCEDIMENTO
DE INEXIGIBILIDADE, DE LICITAÇÃO - EDITAL
DE CHAMAMENTO PUBLICO NO 002/2023 -
PROCESSO NO 979/2023.
Objeto: Credenciamento de pessoas jurídicas para
prestarem, de forma complementar, os serviços
na área de saúde, consubstanciados na realização
de consultas médicas e exames especializados,
por profissionais habilitados nas respectivas áreas,
conforme delineados nos Apêndices deste edital,
visando atender as necessidades dos municípios
consorciados ao CIM Polinorte.
Aos vinte e um (21) dia do mês de agosto do ano
de dois mil e vinte e quatro (2024), às 09:00h,
reuniu-se a equipe: Karina Maria Matos Dias (Agente
de Contratação), Missleide Barbosa Tobias (equipe
de apoio) e Glesiane Coutinho Rosa (equipe de
apoio), sob Portaria NO. 35 - P, de 13/05/2024, para
proceder a abertura e julgamento dos envelopes
devidamente protocoIado conforme abaixo:

OBSERVAÇÕESDATA
PROTOCOLO

14/08/2024

NO

PROTOCOLO

715/2024PSCOLOGIA
MATHEUS
GALLETTI

A referida empresa
atendeu a todas
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Prefeitura Municipal de Iblraçu

in fm aG\3

Estado do Espírito Santo

Secretaria de Saúde

JUSTIFICATIVA DA RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR

1 - DO OBJETO:

Trata os presentes autos de procedimentos que tem por objeto a compra de Protetor Solar

para atender aos Agentes Comunitário de saúde e Endemia, mediante a participação na Ata de

Registro de Preços ng 192/2024, oriunda do Pregão Eletrônico ng 026/2024, do Consórcio Público da Região

Polinorte - CIM POLÉNORTE ATA DO CIM POLINORTE, conforme condições, quantidades e

exigências estabelecidas no ofício em anexo

.in-\

II- DA DISPENSA DE LICITAÇÃO:

A Nova Lei de Licitações, Lei ng 14.133/2021, assim como a lei revogada/ prevê em seu

exto a possibilidade de contratar mediante Dispensa de Licitação. Contudo, é notório que

o procedimento de contratação direta é exceção à regra/ que este se traduz em LICITAR,

cerne de qualquer contratação pela Administração Pública, seja licitação/ seja aplicando

a exceçao para contratar diretamente, é a obtenção de proposta mais vantajosa. Contudo

Pá ainda a possibilidade do Município por meio de Consórcio Público participar em Ata de

Registro de Preços/ cujo procedimento é l-ealizado por outro órgão gerenciador/ neste caso

o Consórcio’ por meio das compras compartilhadas.

/H-\

Tratando-se de celebração de contrato de programa com ente Federativo que envolva a

prestaçao de serviços públicos de forma associado nos termos autorizados em contrato de

:on:orcio público a Lei ng 14-133/2021’ poderá ser feito por Dispensa de Licitação/

conforme artigo 75, inciso Xl da Lei ng 14.133/2021. ' '

a ; s s Ha f o r n1 a / d i a n t e d o p e r r1r1 i s s i v o 1 e gal / n o que tange a Adesão a Ata de Registro de Preços

a d e r i d a p e 1 o C o n s 6 r c i o P u b 1 i c o d a R e g i ã o P o Ii norte / contratação direta por meio de

Rua MP lynn\EIs„ca_gol, S/Nor Professora Ericina. lbi
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dispensa de licitação, necessário a observância de requisitos e procedimentos elencados na

própria lei de regência, quanto a formalização do processo, onde os princípios serão/ de

igual forma, preservados e observados, a fim de manter a efetividade, eficácia, legalidade e

probidade dos atos administrativos.

Entretanto, não há dúvidas que a contratação direta, nos termos do artigo 75, inciso Xl/ da

Lei ng 14.133/2021 supera a fase burocrática e despendiosa das contratações públicas, por

ser um rito mais célere, advindo de um procedimento próprio realizado pelo Consórcio

Público em que o Município é participante.

in'\

Não obstante, imperioso destacar que os valores praticados e elencados no processo de

contratação realizada pelo Consórcio Público demonstra mais vantajoso, dentre aqueles

praticados no mercado. Ademais, em razão da grande escala e volume de contratação a

tendência, nesses casos, é ter um valor menor e mais vantajoso nas propostas das

empresas, cuja definição é a economia de escala.

Decerto, ainda, que se o Munícipio é participante do processo realizado pelo Consórcio

Público de uma contratação, existe um procedimento equânime, legal, isonômico e já

realizado, respeitando-se todos os princípios e diretrizes da Lei ng 14.133/2021, o que por

si só tende a cumprir–se o conceito de vantajosidade, pois não será preciso que o Município

iniciar o procedimento de contratação.

/F\

Dessa forma, além do preço demonstrar uma economia financeira para o Município, vez

que o valor encontra-se menor do que o praticado no mercado, a contratação por meio de

compras compartilhadas demonstra-se mais vantajosa para a Administração Pública, em

razão da economicidade de iniciar-se o processo de contratação.

Por fim, a Lei ng 14.133/2021 determina em seu artigo 181 que: "Art. 181. Os entes

federativos instituirão centrais de compras, com o objetivo de realizar compras em grande

Rua Martins Pescador, S/NO, Professora Ericina, Ibiraçu - Espírito Santo.
CEP 29670-000 Tel (27) 3257-0553 - www.ibiracu.es.gov.br
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escala, para atender a diversos órgãos e entidades sob sua competência e atingir as

finalidades desta Lei. Parágrafo único. No caso dos Municípios com até 10.000 (dez mil)

habitantes, serão preferencialmente constituídos consórcios públicos para a realização das

atividades previstas no caput deste artigo, nos termos da Lei ng 11.107, de 6 de abril de

2005

Perceba-se pelo artio citado acima que a centralização de compras, no caso de Municípios

com até cem mil habitantes, deverá, de forma preferencial, ser realizada peÊos Consórcios

Públicos.

/’n-\

Portanto há uma observância legal e principiológica no que tange a preferência de

contratação por meio do Consórcio Público, evidenciando uma efetividade, economicidade e

vantajosidade para a realização da presente contratação

III - DA RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE E PREÇO DE MERCADO

Diz sobre razão da escolha do fornecedor quando, dentre uma cesta de preços e

contratações semelhantes, há um fornecedor que propõe a proposta mais vantajosa para

Administração Pública, cujo interesse é executar o objeto pelo menor preço, no caso da

Dispensa de Licitação.

/'x

No presente caso, a proposta mais vantajoso foi apresentada no certame realizado pelo

Consórcio Público, onde o Município de lbiraçu –ES é participante, que no caso a

vencedora foi a empresa BIDDEN COMERCIAL .

Contudo/ a fim de corroborar com o preço apresentado no processo realizado pelo

consórcio foi realizado pesquisa de mercado, a fim de demonstrar a praticidade

mercadológica, sendo que a metodologia a ser utilizada nos processos de contratações

para a composição de preços seguirá o disposto no artigo 23, §lg da Lei ng 14.133/2021,

Rua Martins Pescador, S/NO, Professora ErÊcina, Ibiraçu - Espírito Santo.
(_EP 29670-000 Tel (27) 3257-0553 – www.ibiracu.es.gov.br
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podendo, conforme disciplina o diploma legal, escolher um dos critérios ou de forma

combinada.

No presente processo, foi utilizado a pesquisa direta com fornecedores, artigo 23, §l9,

nciso IV da Lei ng 14.133/2021, mediante solicitação formal de cotação, que comparada

com demais contratações públicas verificou-se a compatibilidade com os preços praticados

em mercado, conforme documentos acostados aos autos.

/-'\

Ademais, importante salientar que a metodologia utilizada para fins de aferição do valor

estimado foi a média aritmética simples aplicada em cima dos três valores coletados junto

aos fornecedores.

IV - DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO

A escolha do fornecedor, em casos de contratações deve seguir, como regra, pelo critério

de menor preço. Dessa forma o valor apresentado pela empresa no processo de

contratação do Consórcio Público encontra-se abaixo da pesquisa realizada, mas

condizente com o preço praticado no mercado./6\

V - DA ESCOLHA

Portanto, diante das premissas, em observância aos princípios da legalidade, economicidade

e eficiência, a contratação por meio do Consórcio Público demonstra–se mais vantajoso para

a Administração Pública.

Sendo assim, a empresa escolhida para aquisição de Protetor solar, sendo aderida a ata do

CIM foi a Empresa BIDDEN COMERCIAL, CNPJ Ng 36.181.473/0001-80, por ter apresentado

a proposta mais vantajosa para a Administração Pública.

Rua Martins Pescador, S/NO, Professora Ericina, Ibiraçu - Espírito Santo.
CEP 29670-000 Tel (27) 3257-0553 - www.ibiracu.es.gov.br
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VI - DA HABILITAÇÃO JURÍDICA E DA REGULARIDADE FISCAL

Nas contratações públicas, a Administração tem o dever de verificar os requisitos de

habilitação estabelecidos no artigo 62 Lei 14.133/2021

Art. 62. A habilitação é a fase da licitação em que se

verifica o conjunto de informações e documentos

necessários e suficientes para demonstrar a capacidade

do licitante de realizar o objeto da licitação, dividindo-

se em:

1 - Jurídica;

II – Técnica;

III – Fiscal, social e trabalhista;

IV - Econômico-financeira

/-x\

Diante dos documentos acostados aos autos, verifica-se que a empresa vencedora

apresentou todos os documentos de habilitação exigidos.

#n=\,

Ante todo o exposto, consigna-se que a empresa BIDDEN COMERCIAL, encontra-se regular

e apresentou a proposta mais vantajosa para execução do objeto pretendido, consagrando

como VENCEDORA e apta a ser contratada

Eliene Lirr;;2ucolotto
Setor de Compra

Rua Martins Pes(.'adorr S/Nor Professora Ericina, lbiraçu - Espírito Santo.
CEP 29670_000 Tel (27) 3257-0553 – www.ibiracu.es.gov.br
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OF.PMI,SEMUS. Ng 149/2025

lbiraçu – ES, 20 de março de 2025.

À Sua Excelência o Senhor

Eduardo Marozzi Zanotti

Prefeito Municipal

in"'\

Assunto: Solicitação para contratação de empresa via CIM Polinorte através da Ata de Registro

de preço 192/2024 Oriunda do Pregão Eletrônico 026/2024 para o fornecimento/aquisição

de PROTETOR SOLAR , PARA ATENDER AOS AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE E

AGENTES DE ENDEMIAS em anuência à Secretaria IVlunicipal de Saúde - SEMUS

Setor Requisitante (Unidade/Setor/Departamento) : VIGILÂNCIA EM SAÚDE

e ma: 12356

Pignaton

e-mail:almoxarifado.saúde@ibiraçu.es.gov,
sec.saude@ibiraçu.es.gov.br

1

/’>

1. Objeto
1.1. Trata-se de pedido de contratação de empresa para fornecer PROTETOR SOLAR PARA
ATENDER AOS AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE E AGENTES DE ENDEMIAS

1.2. A princípio, a presente contratação encontra-se classificada como (IVlaterial de Consumo].

2 . Forma de Contratação
2.1. Sugere que a presente contratação seja realizada pela modalidade Pregão, na forma
eletrônica, realizada pelo CIM POLINORTE nos termos do artigo 28, inciso I c/c 17, §29, por se

tratar de aquisição de bem comum.

2.2. A contratação deverá adotar como critério de (menor preço).

/{\,1 C. €>nda Ê:}'Eíl, 486 - <:'e}!{ro - íi)Irclçil - ils}3, Sti}\lo - (:'=}>: 39-67€}-f>{}1} - í’':i: {:7 > 3:$'?»i33 j 8
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3 . Justificativa
3.1. Imperioso destacar, inicialmente, que as contratações para aquisição de bens deverão,

obrigatoriedade ser realizadas por pregão, conforme determina o artigo 69, inciso XLI da Lei ng

14.133/2021.

3.2. Com efeito, a luz do que determina o artigo 17, §2g, as licitações serão, preferencialmente,
realizadas na forma eletrônica.

3.3. Ocorre que se tratando de recursos federais, conforme regramento próprio do Governo

Federal, as licitações deverão ser realizadas na forma eletrônica.,n\

3.4. A relação em questão será utilizada nos atendimentos à população mediante a apresentação

da prescrição médica nos tratamentos das enfermidades prevalecentes na população deste

município;

3.5. - Além do fato que que a lei n.98.080/90, em seu artigo 69, estabelece como campo de

atuação do Sistema Único de Saúde (SUS) a “formulação da política de medicamentos (,..) de

interesse para a saúde (...]”, garantindo um direito fundamental do ser humano “Saúde".
Considerando que o seu propósito precípuo é o de garantir a necessária segurança, eficácia e

qualidade dos materiais, a promoção do uso racional e o acesso da população àqueles
considerados essenciais.

3.6. Os quantitativos dos referidos itens foram estimados com base no estoque existente, e,

conforme o parecer da farmacêutica do município que atua no setor;

/-q\ 4. Quantidade a ser contratada

4,1, A quantidade para a contratação segue conforme tabela abaixo:

Descrição do ProdutoItem
002
UVA/UVBPROTEÇÂO FATOR 50 FORMA
FARMACÊUTICA LOÇÃO CREMOSA

Unid

Frasco

5. Previsão de Instrumento Contratual – Assinatura e Prazo de Execução
5.1 o instrumento contratual deverá conter as cláusulas definidas no artigo 92 da Lei ng

14.133/2021.

5.2 A entrega do bem deverá ser feita no ALMOXARIFADO DA SAÚDE na rua Martins pescador
SN Bairro Professora Ericina Macedo Pagiola – Ibiraçu /ES, CEP 29670-000, de 07:00 horas às

Cl}}}(i,3 {:)’[{1. 486 „„ Ce}\{yo „, íbIruçu. - i: sp. S<olix> (1(}:>: 39,â7Ç3.-f}t}€} -- "Ê’ei: { 111} 3: 37»i33 if$
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15:00 horas sendo considerado executado o objeto com a entrega total dos itens devidamente
contratados.

5.3. O prazo e a forma de execução da contratação serão realizados conforme a necessidade da

Secretaria de Saúde garantindo assim a boa qualidade do produto. Os medicamentos adquiridos

deverão apresentar as seguintes especificações técnicas:

5.4. Aprovação de registro na ANVISA;

5,5. Apresentação da Licença Sanitária Estadual ou Municipal;

5.6. Comprovação da AFE (Autorização de Funcionamento da Empresa) participante da licitação;

5.7. Certificado de Registro de Produtos emitido pela ANVISA, ou cópia da publicação no D.O.u.1

nos termos do art. 5'’, IV, da Portaria GM/MS n'’ 2.814/98, da ANVISA;

5.8. Prazo de validade mínimo de 18 (dezoito) meses ao ser entregue no município.

/--\\

5.9. A entrega deverá ser feita 10 Cdez) dias úteis após emissão da Autorização de Fornecimento.

6. Previsão Orçamentária
6.1. A contratação tem adequação ao planejamento orçamentário e financeiro da

Secretaria Municipal de Saúde para o ano de 2025, apontando como dotação à:

Nomenclatura Código Descrição
,P-

Órgão

Unidade

110 Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS

o01 1 Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS

1 P r o g r a rr1 a d eDotação

Elemento de

Despesas
33903000000 l Material de consumo

Fonte de Recurso 150000150000 Receita de Impostos e de Transferência de
Impostos – Saúde

Ficha 0000079

7. Da fiscalização



rá:3 Vi:r:E:slaclo do Espírito Senac>
/ b1 &' & f=<)

Secretaria Municipal De Saúde

7.1. Para fins de fiscalização da presente contratação, os servidores Sra. Eliene zucolotto
matrícula: 11.611/2018 Cargo: Agente de atendimento ao público, Frances Rainer Neves de Paulo,

matrícula ng. 25957/2025 Assessor especial nível 1, designados através da Portaria ng

26250/2025, que deverá lavrar termo de recebimento definitivo e ateste de execução dos serviços
contratados.

8. Das disposições Finais

8.1. Portanto, para fins de cumprimento ao que determina a Lei ng 14.133/2021 deverá ser
elaborado o Estudo Técnico Preliminar e o Termo de ReferênciaJ e em caso de divergência entre
eles e o pedido, os mesmos deverão prevalecer.

n i\

\

lc
W

Fernanda Pampolini Lindner P ign-aton
Secretária Municipal de Saúde

/b\
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

PREGÃO ELETRÔNICO

ARTIGO 28, INCISO II, C/C ARTIGO 17, §2Q

LEI Ng 14.133/2021.

1. OBJETIVO

1.1. Realizar a contratação para fornecimento/aquisição de Protetor Solar tipo
Proteção UVA/UVB PARA ATENDER AOS AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE E

AGENTES DE ENDEMIAS, via CIM Polinorte através da Ata de Registro de preço 192/2024
Oriunda do Pregão Eletrônico 026/2024 em atendimento as demandas da Secretaria
Municipal de Saúde.r/H\\

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

2.1. Visando o bem estar dos Agentes de Saúde e Endemias que trabalham diariamente
expostos ao sol, e conforme orientação da Saúde do Trabalhador, é recomendado a aplicação
do protetor solar a cada duas horas, evitando-se assim que se adquira manchas na pele,
queimaduras e câncer de pele, atualmente o de maior incidência no Brasil e no Mundo.
Segundo estimativa do Instituto Nacional do Câncer (INCA), o câncer de pele deve ter cerca
de 176 mil novos casos diagnosticados por ano, fundamentando a grande necessidade de se
proteger,

2.2. Destaca-se de antemão que, essa municipalidade conta atualmente com 32
colaboradores e/ou servidores que precisam ser atendidos com os protetores solar , visto
que desempenham funções e tarefas que demandam tal exigência o que gera o dever da
municipalidade de tomar as providencias necessárias.

.:/-\ 3. ÁREA REQUISITANTE

3.1. A Secretaria Municipal de Saúde é o responsável, estrategicamente, para gerir as
aquisições pertinentes a área do Pronto Atendimento Municipal de Ibiraçu, sendo, portanto,
o setor requisitante da presente contratação.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1. A aquisição deverá ser devidamente entregue no setor do Almoxarifado da Secretaria
Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal de Ibiraçu – ES, mediante
requisição/autorização de fornecimento.

4.2. Nos valores da contratação já estão inclusos, todos os custos para o
fornecimento/aquisição do bem.

4.3. Com efeito, diante das características do objeto a ser fornecido pelo contratado,
necessária.

4.4. Será entregue conforme a necessidade da Secretaria de Saúde garantindo assim a boa

; Iv, (::vii<!e b’Eu. 48 €$ - Ce}}!}\> - ibirüI{ 11 - Esi:>. Y>ci}-!ia - €::€?: :9,6713-fi1113 -- "iIi: i::11 :::BT-03 i$
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qualidade do produto.

4.5. Para atendimento a contratação pretendida, necessário que a empresa contratada
apresente todos os documentos exigidos para habilitação, conforme preconiza o artigo 62 da

Lei ng 14.133/2021, sendo:

a) Qualificação Jurídica;

b) Qualificação Técnica;

c) Qualificação Fiscal, Social e Trabalhista;

d) Qualificação Econômico-Financeira, neste caso devendo ser observado o disposto na Lei
Complementar ng 123/06.

4.6. Os produtos referentes a esta contratação deverão ser entregues pelo fornecedor, de
acordo com as especificações definidas no Edital, sendo que o fornecedor deverá assumir a
responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação
específica sobre a qualidade e especificação dos materiais que serão entregues.

/---\

4.7. Em consulta ao Guia Nacional de Contratações Sustentáveis. 5a ed. Brasília: AGU, julho
2022J bem como em atendimento ao Instrumento de padronização dos procedimentos de
contratação! Brasília: Advocacia-Geral da União: Ministério da Gestão e Inovação em
Serviços Públicos, 2023 segue abaixo os critérios que se aplicam aos itens presentes nesta
contratação.

4.8. Para os critérios de sustentabilidade devem ser considerados os produtos fornecidos
em embalagens de materiais reutilizável, reciclável ou biodegradável, sempre que possível,
produzidos sem utilização de trabalho escravo ou infantil e com máquinas que reduzem a
geração de resíduos industriais.

4.9. o Decreto ng 7.746/20121 que estabelece a adoção de critérios e práticas de
sustentabilidade nas contratações realizadas pela administração pública federal, destaca,
entre outros, os seguintes critérios e práticas sustentáveis: baixo impacto sobre recursos
naturais como floral fauna/ ari solo e água, maior eficiência na utilização de recursos
naturais como água e energia e maior vida útil e menor custo de manutenção do bem e da
obra (art. 49, I, III e V).

/’-'

4.10. O art.79 do Decreto ng 8.077/2013 determina que os produtos de que trata a Lei ng

6.360/ de 1976, devem ser registrados na ANVISA;

4.11. A contratada deverá apresentar o Certificado de Boas Práticas de Fabricação C(:BPF)

para os produtos abrangidos pela RDC 119497, de 20 de maio de 2021;

4.12. As aquisições serão recebidas provisoriamente pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contratoJ para feito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência/ na proposta e pelo
que segue:

4.13. O fornecedor não poderá realizar a cobrança de frete;

,-: t 1 (:,1> 1.3de [ 3:[u, 481:; ._ (:€!3{}\) - }{){}'(-1(u - iT.sp' Sii}3lo i- 1,Ii;- .' 19,67{}-Hf:}€} - ’L;i: i:Tj 3:: s :’13$ i-$
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4.14. Devem estar embalados de acordo com a nota fiscal/empenho, não e
materiais/produtos de notas fiscais /empenhos diferentes numa mesma embalagem;

4.15. Os produtos não devem apresentar avarias ou adulterações;

4.16. Os produtos devem ser entregues em embalagens originais contendo a data e número
do lote de fabricação e prazo de validade;

4.17. Deverão ser observadas as condições específicas de armazenamento e de transporte dos
bens adquiridos, objetivando a garantia da estabilidade destes equipamentos;

4.18. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do
recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de
Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar
da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades;/-\\

4.19. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de até 10 (dez) dias úteis, a contar do
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após
a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo
detalhado;

4.20. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro
do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia
do esgotamento do prazo;

4.21. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da
contratada pelos prejuízos resultantes de incorreta execução o contrato.

4.22. Aprovação de registro na ANVISA;

4.23. Apresentação da Licença Sanitária Estadual ou Municipal;

4.24. Comprovação da AFE (Autorização de Funcionamento da Empresa) participante da
/A-\

licitação;

4.25. Certificado de Registro de Produtos emitido pela ANVISA, ou cópia da publicação no

D.C).U., nos termos do art. 5'’, IV, da Portaria Glvl/IVIS n'’ 2.814/98, da ANVISA;

4.26. Prazo de validade mínimo de 18(dezoito) meses ao ser entregue no município.

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO

5.1. A Aquisição/Fornecimento de Protetor Solar , via CIIVI Polinorte através da Ata de
Registro de preço 192/2024 Oriunda do Pregão Eletrônico 026/2024 dentre as perspectivas
e particularidades do Município de Ibiraçu – ES, demonstra ser a mais viável, pois as demais
soluções não apresentam, neste momento, ser a melhor e mais vantajosa para a

Administração Pública.

5.2. Decerto, ainda, que demais órgãos públicos fazem contratações igual e semelhantes,
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demonstrando ser o objeto comum, motivo pelo qual não há fundamento para realizar
audiência pública, tampouco considerar tecnologias ou outras soluções plausíveis, vez que o
objeto é comum e corriqueiro, em atendimento as finalidades administrativas da Secretaria
Municipal de Saúde.

.ep.’1l3ri

5.3. Igualmente, poderia a Administração Pública aderir ata de registro de preços, por
exemplo, na tentativa de priorizar uma vantajosidade financeira. Todavia, a vantajosidade
não se justifica, somente, no financeiro, mas em todas as nuances envolvidas na
aquisição/fornecimento do bem.

5.4. Desse modo, analisando as perspectivas do mercado, a fim de atender a demanda da
Prefeitura Municipal de Ibiraçu - ES, É necessário a presente contratação para
aquisição/fornecimento, denotando, assim, uma vantajosidade pela economia de escala.

in\ 6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

6.1. Como mencionado, a contratação Via Consórcio CIM POLINORTE visa uma maior
efetividade pela economia de escala, onde o que serão adquiridos são essenciais para a

funcionalidade da Secretaria Municipal de Saúde no setor do Pronto Atendimento Municipal.

6.2. Todas as exigências relacionadas aos insumos, à garantia, à manutenção e à assistência
técnica, quando for o caso, deverão ser consideradas na contratação, ficando a cargo da
contratada.

6.3. A solução para a presente contratação, priorizando maior eficiência do objeto a ser
contratado, seria o sistema de registro de preços, em virtude de manter-se um valor registro
podendo a Administração, inclusive, prorrogar a ata, mantendo-se as condições pactuadas.

6.4. Pretende-se com a solução os seguintes resultados.

6.5. As aquisições em atendimento ao dispositivo legal, são realizadas visando
garantir a observância do princípio constitucional da isonomia, a seleção da
proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do desenvolvimento
nacional sustentável e será processada e julgada em estrita conformidade com os

princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da
publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento
convocatório, do julgamento objetivo e dos que Ihes são correlatos.

/o-\

6.6. Portanto, a aquisição de medicamentos para utilização nas atividades deverá
ser realizada respeitando estes preceitos.

7. ESTIMATIVA DE QUANTIDADE E MEMÓRIA DE CÁLCULO

7.1. Estimativa de Quantidade

7.1.1. A estimativa de quantidade segue representado pela tabela abaixo:
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Item

02
Descrição do Produto

PROTETOR SOLAR, TIPO PROTECÃO

UVA/UVB, PROTEÇÃO FATOR 50, FORMA
FARMACÊUTICA LO .O CREMOSA.

Unid

Frasco

Quant.

7.2. Memória de Cálculo

7.2.1. Os medicamentos serão solicitados de acordo com a necessidade e demandas da

Unidade Gestora. A entrega deverá ser feita 10 (dez) dias úteis após Autorização de
Fornecimento.

7.2.2. Foi considerado para fins de quantidade na estimativa os seguintes aspectos:

a) Série histórica das contratações anteriores realizadas pela Prefeitura Municipal de Ibiraçu
ES

in\

b) Consideraram o consumo de aquisições anteriores e a previsão de consumo no ano
vigente/ informações essas adquiridas pelos responsáveis dos setores, Profissionais e Gestor
que acompanham as atividades rotineiras, identificando as necessidades do dia a dia dos
Agentes

8. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO.

8.1. A Nova Lei que rege as contratações públicas, exige, para além das justificativas da
necessidade da contratação, a comprovação e composição do preço a ser pago pela
Administração.

8.2. A Prefeitura Municipal de Ibiraçu – ES, apesar de ter regulamento a obrigatoriedade de

adoção das minutas padrões, conforme disposto no Decreto ng 6.501/2023, por razões
internas e administrativas, esses modelos ainda não foram publicados. Dessa forma, o

presente modelo e os demais que se encontrem acostado ao processo serão os orientados
pelo Governo Federal./+'=-1\

8-3. Tangente a pesquisa de preços, a fim de estimar o valor, a presente contratação seguirá
os parâmetros estabelecidos no artigo 23 da Lei ng 14.133/2021, diante da permissividade
de forma combinado ou não, sendo a metodologia contida no inciso II, do sobredito artigo1
vejamos.

Art. 23. O valor previamente estimado da contratação deverá ser
compatível com os valores praticados pelo mercado, considerados os
preços constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a
serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e as

peculiaridades do local de execução do objeto.

§ lg No processo licitatório para aquisição de bens e contratação de
serviços em geral, conforme regulamento, o valor estimado será
definido com base no melhor preço aferido por meio da utilização dos
seguintes parâmetros, adotados de forma combinada ou não:

I - Composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item
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correspondente no painel para consulta de preços
preços em saúde disponíveis no Portal Nacional
Públicas (PNCP);

ou no banco de

de Contratações

II - Contratações similares feitas pela Administração Pública, em
execução ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da
pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de preços,
observado o índice de atualização de preços correspondente;

III - Utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada,
de tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo
federal e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo,
desde que contenham a data e hora de acesso;

IV - Pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante
solicitação formal de cotação, desde que seja apresentada justificativa
da escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os
orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de
divulgação do edital;

/HX\

V - Pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de
regulamento.

8.4. Diante do que determina o Decreto Municipal ng 6.505/2023, §lg do artigo 59, serão
priorizados os parâmetros para a pesquisa de preços o disposto no inciso II do artigo 23, da
Lei ng 14.133/2021, os quais estão devidamente elencados no anexo I, deste ETP.

8.5. No presente processo, diante da impossibilidade de realizar a pesquisa de preços nos
moldes do artigo 23, inciso II da lei ng 14.133/2021, foi realizada da seguinte forma
(fornecedores externos, e demais).

8.6. Portanto, o valor estimado para a contratação é de R$ 9.900,00 (Nove mil e novecentos
reais), demonstrando compatibilidade com as contratações semelhantes e vantajoso para o
fim que se determina.

/'n'\
9. JUSTIFICATIVA DE NÃO PARCELAMENTO

9.1. Não há como, tratando-se de contratação de empresa para aquisição de Protetor
Solar, parcelar o objeto, vez que a efetividade do serviço prestado restaria comprometida,
caso ocorresse.

9.2. Parcelar o objeto, significa dizer apresentar uma solução cabível, quando assim o objeto
permitir, de amplitude de concorrência, angariando que mais fornecedores concorram e

assim possam prestar os serviços ou fornecer os objetos, trazendo para a Administração
Pública uma maior possibilidade de vantajosidade por economia de escala e disputa- de

preço. O que não se aplica ao caso em apreço.

9,3. O bem será entregue conforme a necessidade da Secretaria de Saúde garantindo assim a
boa qualidade do produto.

10. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

Av. (:':3}lcl€ {)'f.u. /}gf} - (:c}}{}\} - }} liraq11 - Esp, Sai}=;o - ecp: :: 9,876-<31'}<> - "k'i: <= 7} .Ç:3 :F- f::j„$ !5
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10.1. Não há contratações correlatas e/ou interdependentes para a presente contratação.

11 ADEQUAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

11.1. A pretensa contratação encontra-se condizente com as diretrizes estabelecidas no

planejamento de governo, assim como no orçamento vigente, pois trata-se de
aquisição/fornecimento na seguinte dotação:

Nomenclatura Código Descrição

Órgão

Unidade

110 Secretaria Municipal de Saúde - SEIV[US

0 o01 1 Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS

d T P r o g r a rr1 a d e
Dotação

Elemento de

Despesas
33903000000 Material de consumo

Fonte de Recurso 150000150000-1002 Receita de Impostos e de Transferência de
Impostos – Saúde -1002

Ficha 0000079

12. DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO E POSSIBILIDADE DE

PRORROGAÇÃO

/’\\ 12.1. Haverá celebração do instrumento contratual, devendo, para tanto, conter todos os
requisitos elencados no artigo 92, da Lei ng 14.133/2021.

12.2. Dessa forma, para fins de cumprimento o que determina a lei, deverá utilizado o índice
IPCA ou outro que o substituir.

13. DEMONSTRATIVODOSRESULTADOSPRETENDIDOS

13.1. Pretende-se com a contratação uma maior efetividade nas atividades administrativas
da Secretaria Municipal de Saúde, uma vez que proporciona uma assistência que preza pela
qualidade e excelência dos serviços ofertados aos seus usuários. Os objetos a que me refiro
nesse processo tem sua importância, por se tratar de MEDICAMENTOS imprescindíveis a

serem empregados no tratamento de pessoas, além da necessidade da manutenção e
desenvolvimento das atividades rotineiras. Isto posto, os benefícios diretos e indiretos
relacionam-se essencialmente com a salvaguarda da integridade física dos pacientes, cujo
diagnóstico e tratamento necessitam do objeto ora licitado.
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14. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO

14.1. Concomitante a assinatura do contrato, deverá ser realizado a exigência de amostra,
caso não conste a exigência a avaliação será feita após a entrega da mercadoria, se o objeto
não estiver em conformidade a contratada ficará responsável de efetuar a troca
imediatamente.

15. IMPACTOS AMBIENTAIS

15.1. Na presente contratação não há mensuração de impactos ambientais a serem
descritos.

,in\
16. DA FISCALIZAÇÃO

16.1. Os responsáveis pela fiscalização e acompanhamento do processo serão os (as)
servidores Sra. Eliene Lima ZucoIotto matrícula n'’ 11611 Cargo: Agente de Atendimento ao

Público, Frances Rainer Neves de Paulo, matrícula ng 25.957/2025 Assessor especial nível 1,

designados através da Portaria ng 26.250/2025, que deverá lavrar termo de recebimento
definitivo e ateste de execução dos serviços contratados.

16.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante
de imperfeições técnicas, e, na ocorrência desta, não implica responsabilidade subsidiária
da Administração ou de seus agentes e prepostos, devidamente estabelecidos em contrato.

16.3. O representante da Administração sempre que tomar ciência de alguma inconsistência
ou irregularidade relatada pelo fiscal do contrato deverá abrir procedimento próprio para
apuração e devidas providências, sempre respeitando o contraditório e ampla defesa à

Contratada.

/F\
17. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO

17.1. Ante todo o exposto, conclui-se pela viabilidade e possibilidade da contratação de

MEDICAMENTO PARA ATENDER O PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL.

Ibiraçu – ES, 21 de março de 2025.

âmme uethi De Marchi
Farmacêutica

{\ 1 (:(}}!,ic D' Fit. 486 - <::ç}it+\3 - ib ira( 1€ - Esp. Síl}!i{} „- Ç'e{3: :9.671}-{}61} % ib'-i: 1:7'> :.i:3 T-i>3 : 8



PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRAÇU

1*\
ylIL\

\Rl3t?ric,I

Prefeitura Municipal de Ibiraçu – ES.\- ’

/8 /12 aC\3

PLANO DE

CONTRATAÇÕES ANUAL - PCA

Ibiraçu – ES, 02 de outubro de 2024.



PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRAÇU
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EQUIPE TÉCNICA

Búm;

AUTORIDADE COMPETENTE – PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRAÇU – ES.

DIEGO KRENTZ

RESPONSÁVEIS PELA ELABORAÇÃO DO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL

LUANA GUASTI – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS
INTERINA

/’b\ AGENTE DE CONTRATAÇÃO

LUCIMAR ANTONIO DA SILVA

RESPONSÁVEL PELA GESTÃO DE CONTRATOS

LUDMILA DUTRA ARAUJO SILVA

RESPONSÁVEL PELA GERÊNCIA DE COMPRAS

VALÉRIA CURTO DA SILVA

RESPONSÁVEL PELA REMESSA DE CONTRATAÇÃO JUNTO AO TCE/ES

LUANA GUASTI - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS
INTERINAin'\
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MUNICipIO DE IBIRAÇ'U
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IBIRAÇU
ESPIRITO SANTO
14.635.944/0001-40
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

&.:giri'
Eu~

\eI);v
Ao departamento de Licitações, Compras e Contratos informamos aCs) dotação(ões) orçamentária(s)
Processo: /2025

Ficha: 0000079

Órgão

Unidade Orçamentária:

Função:

Subfunção:

Programa:

Projeto/Atividade:

Elemento de Depesa:

Fonte de Recurso:

110 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE - SEMUS

002 - ATENCAO BASICA

10 - SAUDE

301 - ATENCAO BASICA

0025 - SAUDE DE TODOS

2.079 - MANUTEN(,'AO DAS ATIVIDADES DO PROGRAMA DE AGENTES COMUNITARIOS DE SAUDE
33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO

50000150000-1002 - RECEITA DE IMPOSTOS E DE TRANSFERÊNCLA DE IMPOSTOS - SAÚDE-1002

a Ü

IBIRAÇ'U, 23 de abril de 2025

Page 1 QJ
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRAÇU
PRUUÍURRMUMCbPHD[ ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

IBIRAÇU SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃOW
ANEXO - TERMO NO 000117/2025 - SEQUÊNCIA N'OOOO0141

Origem

Contrato

Processo 1 o01218/2025

ITermo N' 000117/2025

Empresa

CNPJ

IBIDDEN COMERCIAL LTDA

ICNPJ: 36.181.473/0001-80

®RmEndereço

Secretaria 00002 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Local

Item 1 Lote

IOOO0131 . AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE

Especificação

m
protetor solar, tipo proteção uva/uvb, proteção fator 50,
forma farmacêutica loção cremosa

Marca 1 UN 1 Quant 1 Unitário 1 Valor Tota1

o01 1 o01 FRAS l 600,OO l 16,5000 l 9.900,oo

m
uT

9.900,00

iX 1111l1l111

9.900.00

ASSINADO filbITA, V} fiT [

EDUARDO MAROZZI ZANOTTI

http;//çelpro.8ov.b+/31slnador41B: 181

:q
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;É ;a1 L a1A ;; B p o L l N 1 L 1 N D N E R p 1 G N A T o N ::\ b \ 1!!!II

: [f1l;H1;; 1h1 =: : 1h ;o1: : : /3: : i= = : ::•:1:: fw Mah fr 08EMPRO

MABEL Digitally si9nad



iQ ÔF ICiAq O9’ :APtXA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJETUBA
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO 45/2025 - Prefeitura Municipal de
Brejetuba (ES), EDITORA GRALHA AZUL LTDA,
firmado em 07/05/2025, através do IN EXIGIBILIDADE
N'> 007/2025/PMB. O objeto do contrato tem por
objeto a aquisição de material educativo para realizar
ações de educação, prevenção, sensibilização e
combate ao abuso e à exploração sexual de crianças
e adolescentes nas escolas, espaços públicos e

população do município. No valor total de R$
11.180,OO (onze mil cento e oitenta reais).
Id Cidades 2025.015E0700001. 10.0006. Raí Silva
Badaró - Agente de Contratação Geral.

Protocolo 1548588

à; ' #'}

RESUMO DO TERMO
Contratante: Município de Ibiraçu, Contratado:
ONCOVIT DIST. DE MEDIC. LTDA, CNPJ no

pq).586.940/0001-68; BIOTEC BIOLÓéICA IND.
.\RMAC. LTDA, CNPJ no 10.446.719/0001-04

- Proc. NO 1968/25 Oriundo da Ata de Registro de
Preços no 208/2024 E 2,12/2024,- Pregão Eletrônico
no 031/2024, do CONSORCIO PÚBLICO DA REGIÃO
POLINORTÇ/ES - CIM POLINORTE, cujo Município de
Ibiraçu é Orgão Participante. Objeto: Aquisição
Soluções nasais, inalatórias e oftalmicas, a pedido
da SEMUS. Valor: R$ 43.140,00.
ID CIM POLINORTE; 2024.50IC2600003.02.0030

Ibiraçu, 12 de Maio de 2025.
EDUARDO MAROZZI ZANOTTI

Prefeito Municipal
Protocolo 1548527

de

RESUMO DO TERMO
Contratante: Município de Ibiraçu. Contratado:
COFARMINAS COM. DE PROD. FARMACÊUTICOS
LTDA, CNPJ no 02.537.890/0001-09 - Proc. NO

1219/25. Oriundo da Ata de Registro de Preços
no 04?/2024 -. Pregão Eletrônico no 001/2024, do
CONSORCIO PÜBLICO DA REGIÃO POLINORTE/Es -

atM POLINORTE, cujo Município de Ibiraçu é Órgão
irticipante. Objeto : Aquisição de Medicamentos-Hi-

droeletrotíticos l (Soros), a pedido da SEMUS. Valor;
R$ 36.095,OO.
ID CIM POLINORTE: 2024.50IC2600003.02.0001

Ibiraçu, 12 de Maio de 2025.
EDUARDO MAROZZI ZANOTTI

Prefeito Municipal
Protocolo 1548548

RESUMO DO TERMO
Contratante: Município de Ibiraçu. Contratado:
BIDDEN COMERCIAL LTDA. CNPJ no
36.181.473/0001-80 - Proc. NO 1á18/25. Oriundo
da Ata de Registro de Preços no 19?/2024 - ,Pregão
EletrônicQ no 026/2024, do CONSÓRCIO PÜBLl–CO
DA REGIÃO POLINORTE/.ES - CIM POLINORTE, cujo
Município de Ibiraçu é Orgão Participante. Objeto:
Aquisição de Material médico água, álcool, altomolia,
a pedido da SEMUS. Valor: R$ 9.900,00.
ID CIM POLINORTE: 2024.50IC2600003.02.0026

lbiraçu, 12 de Maio de 2025.
EDUARDO MAROZZI ZANOTTI

PrefeIto Mun\cBFou)co\o ls48603

fa (ES) térça'feira

RESUMO DO TERMO
Contratante: Município de Ibiraçu. Contratado:
COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA.
CNPJ no 67.729.178/0002-20; INOVAMED HOSP.
LTDA - FILIAL POUSO ALEGRE/MG, CNPJ no
12.889.035/0002-93; MEDKA DIST. HOSP.
LTDA, CNPJ no 36.958.637/0001-32 - Proc, NO

1936/25 Oriundo da Ata de Registro de Preços no
009/2025, 010/2025 E 014/2025 - Pregão Eletrônico
no 003/2025, do CONSÓRCIO PÚBLICO DA REGIÃO
POLINORTE/ES - CIM POLINORTE, cujo Município
de Ibiraçu é órgão Participante. Objeto: Aquisição
de Medicamentos Controlados (Entorpecentes), a
pedido da SEMUS. Valor: R$ 11.882,00.
ID CIM POLINORTE: 2025.50IC2600003.02.0003

Ibiraçu, 12 de Maio de 2025.
UARDO M@W@gIEANOTTI

Prefeito Municipal
Protocolo 1548763

==M
EXTRATO 10 ADITIVO CONTRATO 35/2025

COD. DE ID. CIDADES CONTRATAÇÃO:
2025.039E0700001.16.0003

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Jerônimo
Monteiro-ES. CNPJ : 27.165.653/0001-87.
CONTRATADA(O): CIMÓVEIS COMERCIO DE
MÓVEIS LTDA. CNPJ OU CPF: 39.659.767/0001-62
OBJETO: O presente instrumento tem por objetivo
alterar a Cláusula 4a, conforme solicitado no
Processo Administrativo no 2908 de 28 de Março
de 2025. VALOR ADITIVADO: Fica aditivado o
valor de R$ 58.800,OO (Cinquenta e oito mil,
oitocentos reais) ao Contrato de Prestação de
Serviços n' 35/2025. DOTAÇÃo ORÇAMENTÁRIA:
Para cobertura da referida despesa será utilizado
recursos do orçament9 municipal vigente em dotação
oriunda das fichas: órgão:Secretaria Municipal de
Educação Ficha: 0000457/Fonte: 254000300000
Ficha : 0000457/Fonte : 154000300000 Ficha :
0000531/Fonte : 259900000016 Ficha : 0000431/
Fonte:154000300000 DATA DA ASSINATURA: 12
de Maio de 2025.

Thamyres da Silva Correia
Assessora Técnica de Compras, Contratos e

Contratações
Protocolo 1548713

DECRETO NO 1135/2025, DE 05/05/2025, com
efeitos a partir do dia 09/05/2025.
Fica promovida a mudança de Padrão da servidora
efetiva JULIANA MIAN CARLOS LIMA. e mantida
a Classe, na Carreira e Cargo de Procurador
Municipal, que integra o Plano de Carreira e Cargos
da Procuradoria Geral do Município, conforme
estabelecido na Lei Complementar no 025, de
19/09/2013, conforme a seguir: De 2a CLASSE,
PADRÃO I para 2a CLASSE, PADRÃO II.

Protocolo 1548518

franciara.moro
Realce
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Art. 20 Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de
02/05/2025, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito do Município de Ibiraçu/ES, em
05 de maio de 2025.

EDUARDO MAROZZI ZANOTTI
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada na Secretaria Municipal
de Administração, em 05 de maio de 2025.

Protocolo 1549349

PORTARIA NO 26.655/2025
EXONERA A PEDIDO SERVIDORA
ESPECIFICA.

QUE

O Prefeito Municipal de Ibiraçu, Estado do Espírito
Santo, no uso de suas atribuições legais;

/o\
' )nsiderando o

u02703/2025.
pedido através do processo no.

RESOLVE:

Art. lc’ Exonerar a pedido, a servidora ELIZABETE
GONÇALVES DA SILVA, ocupante do cargo
de RECEPCIONISTA DA SAUDE, a partir de
01/05/2025.

Art. 2Q Esta Portaria entra em vigor na data de
SLla publicação, retroagindo seus eféitos a partir de
01/05/2025, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito do Município de Ibiraçu/ES, em
05 de maio de 2025.

EDUARDO MAROZZI ZANOTTI
Prefeito Municipal

egistrada e Publicada na Secretaria Municipal
a’e Administração, em 05 de maio de 2025. -

Protocolo 1549360
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RESUMO DO TERMO
Contratante: Município de Ibiraçu. Contratado:
ONCOVIT DIST. DE MEDIC. (TDA, CNPJ no
IO.586.940/0001-68; BIOTEC BIOLÓéICA IND.
FARMAC. LTDA, CNPJ no 10.446.719/0001_04
- Proc. NO 1968/25 Oriundo da Ata de Régistro de
Preços no 208/2024 E 2,12/2024,- Pregão Eletrônico
no 031/2024, do CONSÓRCIO PÚBLlcÕ DA REGIÃO
.POLINORTÇ/ES - CIM POLINORTE, cujo Município de
ibiraçu é Orgão Participante. Objeto: Aquisição de
Soluções nasais, inalatórias e oftalmicas, a pedido
da SEMUS. Valor: R$ 43.140,00.
ID CIM POLINORTE; 2024.50IC2600003.02.0030

Ibiraçu, 12 de Maio dê 2025.
EDUARDO MAROZZI ZANOTTI

Prefeito Municipal
Protocolo 1548522

íe 2025IKa-fei

RESUMO DO TERMO
Contratante: Município de Ibiraçu. Co_ntratado:
CO FARM I NAS COM g DE PROD a FARM ACE UTI COS
LTDA, CNPJ nc) 02.537.890/0001-09 - Proc. NO

1219/25. Oriundo da Ata de Registro de Preços
no 042/2024 -' Pregão Eletrôniço no 001/2024, do
CONSORCIO PUBLICO DA REGIAO POLINORTE/ES -
CIM POLINORTE, cujo Município de Ibiraçu é Orgão
Participante. Objeto : Aquisição de Medicamentos Hi-
droeletrolíticos I (Soros), a pedido da SEMUS. Valor:
R$ 36.095,OO.
ID CIM POLINORTE; 2024.50IC2600003.02.0001

Ibiraçu, 12 de Maio de 2025.
' B\e \, EDUARDO MAROZZI ZANOTTI
2 B\ Prefeito Municipal

hIÂ -J- Hrotocolo 1548547
\';1’ t86

’Fls .

RESUMO DO TERMO
Contratante: Município de Ibiraçu. Contratado:BIDDEN COMERCIAL LTDA, CNPJ no
36.181.473/0001-80 - Proc. NO 1218/25. Oriundo
da Ata de Registro de Preços no 19?/2024 - ,Pregão
EletrônicQ no 026/2024, do CONSÓRCIO PÚBLICO
DA REGIÃO POLINORTE/,ES - CIM POLINORTE, cujo
Município de Ibiraçu é Orgão Participante. Objeto:
Aquisição de Material médico água, álcool, altomolia,
a pedido da SEMUS. Valor: R$ 9.900,00.
ID CIM POLINORTE: 2024.50IC2600003.02.0026

Ibiraçu, 12 de Maio de 2025.
EDUARDO MAROZZI ZANOTTI

Prefeito Municipal
Protocolo 1548602

RESUMO DO TERMO
Contratante: Município de Ibiraçu. Contratado:
COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA,
CNPJ no 67.729.178/0002-20; INOVAMED HOSP
LTDA - FILIAL POUSO ALEGRE/MG, CNPJ nc
12.889.035/0002-93; MEDKA DIST. HOSP.
LTDA, CNPJ no 36.958.637/0001-32 - Proc. NO

1936/25 Oriundo da Ata de Registro de Preços no
009/2025, 010/2025 E 914/2025l- Pregão Elefrônico
no 003/2025, do CONSÓRCIO PÜBLICe) DA REGIÃO
POLINORTE/E 9 - CIM POLINORTE, cujo Município
de Ibiraçu é Orgão Participante. Objetb: Aquisição
de Medicamentos Controlados (Entbrpec'entes);
pedido da SEMUS. Valor: R$ 11.g82.OO. ’
ID CIM POLINORTE: 2025.50IC2600003.02.0003

Ibiraçu, 12 de Maio de 2025.
EDUARDO MAROZZI ZANOTTI

Protocolo 1548762

a

Prefeito Municipal

Ibitirama

AVISO DE CANCELAMENTO DE TERMO
ADITIVO

A Prefeitura Municipal de IbitÊrama/ESf por meio
de seu representante legal, torna ’p'úbli(_o o
CANCELAMENTO do Termo-Aditivo no Oi6/ que foi
publicado no Diário Oficial do Espírito Sánto em
07 de Maio de 2025, página 1l4, referente ao
Contrato no 016/2025 , cujo objeto é 'a prorrogação
da Cláusula Segunda do êontrãto de P-restação-de
Serviços no 016/2025, até dia 30 de Junho de-2025,


